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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 40/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 103/2024 
 

Objeto: Aquisição parcelada, por meio 
de Sistema de Registro de Preços, de 

Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI) e Coletiva (EPC), destinados a 

atender as necessidades das 
Secretarias do Município de União da 

Vitória/PR, de acordo com as 
condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 

 
TIPO: “Menor Preço Global” 
DATA DA DISPUTA: 22/10/2024  
HORÁRIO: às 09h00min.  
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UASG: 987937 

 

 
Pregão Eletrônico Nº 40/2024  

OBS: (No sistema ComprasGov, deverá ser procurado 
com o prefixo 90 antes do número da licitação. Ex.: 

900XX2024) 

 
Data da sessão de abertura: 22 de 

outubro de 2024 às 09h00min 

 
Processo Administrativo 

Nº 103/2024 

 
Sistema de Registro de 

Preços?  
Sim 

 
Edital Exclusivo 

ME/EPP?  
Sim 

 
Reserva de cota 

ME/EPP?  
Não 

 
Valor Máximo: R$ 273.076,42 (Duzentos e setenta e três mil setenta e seis reais e quarenta e 

dois centavos). 

 
Modo de disputa: Aberto 

 
Vistoria?  

Não 

 
Amostra/ Demonstração?  

Não 

 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item 

 
O pregão será realizado por meio do endereço: www.comprasnet.gov.br 

O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 
https://pncp.gov.br/ e https://uniaodavitoria.pr.gov.br 

Canais para envio de questionamentos, esclarecimentos ou impugnações: 
licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br ou www.comprasnet.gov.br 

 
É de fundamental importância à leitura integral e minuciosa do Edital e seus Anexos, bem como 
da legislação pertinente. Este Edital contempla as inovações trazidas pela Lei de Licitações 
14.133/2021, portanto, é indispensável que os licitantes conheçam a nova legislação. 

ATENÇÃO: 
 
A nova Lei de Licitações 14.133/2021 trouxe algumas alterações no sistema do Compras.gov, e 
uma delas é o local de cadastro para participar da licitação, o qual será o seguinte: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900 

União da Vitória – Paraná 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2024 
 

UASG: 987937 
 

OBJETO: Aquisição parcelada, por meio de Sistema de Registro de Preços, de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI) e Coletiva (EPC), destinados a atender as necessidades das Secretarias 
do Município de União da Vitória/PR, de acordo com as condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
ATENÇÃO: Todos os itens são de participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do Inciso “I” do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 
 
MODO DE DISPUTA: “Aberto” 
 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 22/10/2024 a partir das 09h00min 
após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a).  
 
VALOR TOTAL ESTIMADO NA LICITAÇÃO: R$ 273.076,42 (Duzentos e setenta e três mil setenta 
e seis reais e quarenta e dois centavos). 
 
Outras informações podem ser obtidas no Departamento de Licitação da Prefeitura de União da 
Vitória, no endereço Rua Dr. Cruz Machado, n.º 205, 4º Andar, Bairro Centro – União da Vitória/PR, 
Telefone (42) 3521-1237.  
E-MAIL: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 
SITE: www.uniaodavitoria.pr.gov.br – Link: “PORTAL DA TRANSPARÊNCIA”. 
LOCAL: Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado 
Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 
União da Vitória/PR, 02 de outubro de 2024. 

 
 

BACHIR ABBAS 
Prefeito 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2024 
 

 
PREÂMBULO 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados que, o Municı́pio de União da Vitória/PR, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 75.967.760/0001-71, sediado à Rua Dr. Cruz Machado, n.º 205, Centro, 
União da Vitória – PR, CEP 84.600-900, mediante solicitação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SEMAS, com a devida autorização do Excelentíssimo Prefeito, BACHIR ABBAS, 
Ata de Posse n.º 42/2021, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob 
o n.º 36/2024, com critério de julgamento do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa 
“ABERTO”, disputa pelo VALOR UNITAƵ RIO DO ITEM, os termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e legislação aplicável, assim como pelas disposições deste Edital e seus anexos. 
 

 
OBJETO: Aquisição parcelada, por meio de Sistema de Registro de Preços, de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI) e Coletiva (EPC), destinados a atender as necessidades das Secretarias 
do Município de União da Vitória/PR, de acordo com as condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
DATA E HORÁRIO DOS RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
22/10/2024. 

 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 
22/10/2024 a partir das 09h00min após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a). 

 
TIPO: Menor Preço Por Item. 

 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 273.076,42 (Duzentos e setenta e três mil setenta e seis reais 
e quarenta e dois centavos). 

 
MODO DE DISPUTA: “Aberto” 

 
PREGOEIROS: São pregoeiros da Prefeitura Municipal de União da Vitória/PR: Maria Celeste de 
Assunção Mance, matrícula n.º 1373001, Melissa Banhuk Ribeiro, matrícula n.º 1484501 e Paulo 
Marcelo Scheid, matrícula n.º 272, designados pela Portaria n.º 459/2024, de 17/07/2024, 
publicada no Diário Eletrônico da PMUVA - Ano I | Edição LXVIII, de 19 de julho de 2024. 

 
O Pregão Eletrônico (recebimento das propostas, documentação de habilitação, abertura e 
disputa de preços) será realizado em sessão pública, exclusivamente por meio 
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eletrônico/internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: A presente licitação será realizada com base na Lei n.º 14.133/2021, 
Decreto Municipal n.º 216/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontram-se disponível no Portal da Prefeitura 
Municipal de União da Vitória - http://uniaodavitoria.pr.gov.br – Link: PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o Horário de Brasília. 
Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, salvo as disposições em contrário. 

 
ÓRGÃO DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, cuja secretaria será a autoridade solicitante 
e a ordenadora de despesas, utilizando recursos orçamentários do referido órgão para fazer face às 
despesas da contratação. 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição parcelada, por meio de Sistema de Registro de 
Preços, de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Coletiva (EPC), destinados a atender as 
necessidades das Secretarias do Município de União da Vitória/PR, de acordo com as condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DA PARTICIPAÇAǂ O NA LICITAÇAǂ O 
 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente 
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atendam todas 
as exigências deste Edital e de seus anexos, e que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

 
3.2. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
3.5. Para a referida licitação, todos os itens são de participação é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.5. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. DA APRESENTAÇAǂ O DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAǂ O 
 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens deste Edital. 
 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

 
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
 
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 
4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
 
4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 6.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
 
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

 

5.1.1. valor unitário ou desconto...... (mensal, unitário etc., conforme o caso) e ...... (anual, total) 

do item; 

5.1.2. Marca (se for o caso); 

5.1.3. Fabricante (se for o caso); 

5.1.4. Quantidade cotada.   

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSAǂ O, CLASSIFICAÇAǂ O DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAǂ O DE LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 0,01 (um centavo). 
 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

 
6.12. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.   
 
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
 
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
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valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
 
6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

 
6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
6.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

 
6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
6.21.2. empresas brasileiras; 
 
6.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
6.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

 
6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 
6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.22.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
7.1.1. SICAF  
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); e  
 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
7.1.4. Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR, por meio de consulta a ser realizada no sı́tio: 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx);  
 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o o(a) pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício. 
 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 
 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
7.6.1. contiver vícios insanáveis; 
 
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
 
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
7.6.6. que estejam em desacordo com as especiϐicações, prazos e condições ϐixados neste 
Edital;  
 
7.6.7. que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;  
 
7.6.8. que contiverem vıćios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de diϐicultar 
o julgamento e que não sejam passı́veis de saneamento na própria sessão;  
 
7.6.9. que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras 
propostas, ou de subsı́dios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se reϐiram a 
repasse de descontos ou de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, 
ou qualquer norma jurı́dica aplicável à contratação.  
 
7.6.10. que após diligências não forem corrigidas ou justiϐicadas.  

 
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do(a) pregoeiro(a), que comprove: 

 
7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 
 
7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante; 
 
7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
 
7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
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este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 

 
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 
7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 
posterior do contrato. 
 
7.10.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 
indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 
contratual. 
 
7.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  
 
7.10.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 
produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 
 
7.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 
condições para a justa remuneração do serviço. 

 
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo(a) pregoeiro(a) 
via sistema (chat), desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 
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7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
 
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 
7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a Fase de Habilitação, onde será 
disponibilizado ao licitante classiϐicado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 
documentos de Habilitação, conforme Item 9 do Anexo 01 – Termo de Referência. O prazo para 
a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 2 (duas) horas, a contar do disparo da 
mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a inabilitação, caso 
não faça no tempo determinado, podendo vir ser prorrogado a critério do(a) pregoeiro(a) em 
quanto tempo for necessário e durante o horário de expediente do órgão. 
 
8.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suϐicientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para ϐins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Paı́s, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.  
 
8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Paıś, para 
ϐins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Paı́s e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituı-́lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  
 
8.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-ϐinanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-ϐinanceira, 
haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais.  
 
8.6. Os documentos exigidos para ϐins de habilitação poderão ser apresentados em original, em 
publicação da imprensa oϐicial ou em cópia autenticada por cartório.  
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8.7. Os documentos exigidos para ϐins de habilitação poderão ser substituı́dos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  
 
8.8. Será veriϐicado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  
 
8.9. Será veriϐicado se o licitante apresentou declaração, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deϐiciência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especıϐ́icas.  
 
8.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiϐicação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas.  
 
8.11. Será de inteira responsabilidade da licitante a ocorrência de eventuais prejuı́zos em virtude 
de sua omissão na veriϐicação dos locais da prestação de serviço.  
 
8.12. Caso a licitante vencedora não preveja ou subdimensione verbas necessárias à perfeita 
execução do objeto, deverá suprir a falta sem direito a receber qualquer pagamento suplementar.  
 
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):  

 
8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e  
8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas;  

 
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurı́dica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessı́vel a todos, atribuindo-lhes eϐicácia para ϐins de 
habilitação e classiϐicação.  
 
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiϐicação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.1.  
 
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluı́dos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior.  
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
 
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
10. DA FORMAÇAǂ O DO CADASTRO DE RESERVA  
 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 
10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  
 
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
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10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

 
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 
10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
 
10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 
10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
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11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico da PMUVA (www.uniaodavitoria.pr.gov.br – PORTAL DA TRANSPARÊNCIA). 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiϐicado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  

 
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigı́vel;  
 
12.1.2.3. pedir para ser desclassiϐicado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
 
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  
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12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiϐicações do edital;  
 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 
12.1.3.1. recusar-se, sem justiϐicativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação  
 
12.1.5. fraudar a licitação  
 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:  

 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
12.1.6.3. apresentar amostra falsiϐicada ou deteriorada;  

 
12.1.7. praticar atos ilı́citos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuı́zo das 
responsabilidades civil e criminal:  

 
12.2.1. advertência;  
 
12.2.2. multa;  
 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e  
 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  

 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  
 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto  
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12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes  
 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  
 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oϐicial.  

 
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1 e 12.1.2, a multa será de 0,5% do valor do 
contrato licitado.  
 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.3 e 12.1.4, a multa será de 10% do valor do 
contrato licitado.  
 
12.4.3. Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 20% 
do valor do contrato licitado.  

 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 
justiϐicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
Contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 
e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justiϐiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
 
12.9. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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12.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
 
12.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
 
12.12. A recusa injustiϐicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação.  
 
12.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.  
 
12.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão ϐinal da autoridade competente.  
 
12.15. As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP. 
 
13. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
13.1. Qualquer pessoa é parte legı́tima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sı́tio eletrônico 
oϐicial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 
diretamente na plataforma do Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) 
ou, ainda, através do seguinte e-mail: licitacao@uniaodavitoriapr.gov.br. 
 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico [www.uniaodavitoria.pr.gov.br]. 
 
14.11. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 
 
14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

14.12.1. ANEXO 01 - Termo de Referência: 
 
14.12.1.1. Apêndice I do Anexo 01 – Estudo Técnico Preliminar;  
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14.12.2. ANEXO 02 – Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais 
e Constitucionais; 
 
14.12.3. ANEXO 03 – Modelo de Proposta de Preços;  
 
14.12.4. ANEXO 04 – Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
 
14.12.5. ANEXO 05 – Minuta da Ata de Registro de Preços;  

 
 

União da Vitória/PR, 02 de outubro de 2024. 
 
 
 

................................................................................................................... 
BACHIR ABBAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
“ANEXO 01” 
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 
 
1.1. Aquisição parcelada, por meio de Sistema de Registro de Preços, de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), destinados a atender as 
necessidades das Secretarias do Município de União da Vitória/PR, de acordo com as condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
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1 

[CATMAT 616760] LUVA DE MALHA (ALGODÃO 
PIGMENTADA) - LUVA DE SEGURANÇA 

TRICOTADA, SEM COSTURA, CONFECCIONADA 
EM FIOS DE ALGODÃO, MODELO REVERSÍVEL, 
ACABAMENTO EM OVERLOQUE, COM FIOS DE 

ALGODÃO COM PIGMENTAÇÃO DE 
POLICLOROPRENO DE VINILA NA PALMA. 

Par 15 R$ 2,47 R$ 37,05 

Ex
cl

u
si

vo
 

M
E/

EP
P

 

2 

[CATMAT 440994] LUVA MULTITATO - LUVA DE 
SEGURANÇA CONFECCIONADA EM FIBRAS 

SINTÉTICAS, REVESTIMENTO DA FACE PALMAR 
E PONTA DOS DEDOS EM POLIURETANO (PU), 

PUNHO COM INSERÇÕES DE FIBRAS ELÁSTICAS E 
ACABAMENTO EM FIBRAS SINTÉTICAS. 

Par 1800 R$ 3,21 R$ 5.778,00 

Ex
cl

u
si

vo
 

M
E/

EP
P

 

3 

[CATMAT 403889] LUVA NITRILL FULL - LUVA 
DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM FIBRAS 
SINTÉTICAS, TOTALMENTE REVESTIDA COM 

NITRILA, LISA, PUNHO EM FIBRAS ELÁSTICAS E 
ACABAMENTO EM FIBRAS SINTÉTICAS. 

Par 200 R$ 6,09 R$ 1.218,00 

Ex
cl

u
si

vo
 

M
E/

EP
P

 
4 

[CATMAT 451548] LUVA DE VINIL 
TRANSPARENTE - SEM PÓ. 

Par 500 R$ 15,66 R$ 7.830,00 
Ex

cl
u

si
vo

 
M

E/
EP

P
 

5 

[CATMAT 449497] LUVA DE VAQUETA/ 
PETROLEIRA - CANO CURTO LUVA DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA NA 
PALMA E FACE PALMAR DOS DEDOS, TIRA DE 
REFORÇO EXTERNO EM VAQUETA ENTRE OS 

DEDOS POLEGAR E INDICADOR. REFORÇO 
INTERNO EM RASPA NA PALMA, DORSO, FACE 

DORSAL DOS DEDOS E PUNHO EM RASPA; 
ELÁSTICO NO DORSO PARA AJUSTE. 

Par 430 R$ 12,60 R$ 5.418,00 

Ex
cl

u
si

vo
 M

E/
EP

P
 

6 

[CATMAT 430007] LUVA DE VAQUETA/ 
PETROLEIRA - CANO LONGO LUVA DE 

SEGURANÇA EM RASPA DE COURO, CANO 
LONGO, 5 DEDOS, REFORÇADA, COMPRIMENTO 

NÃO INFERIOR A 20 CM, REFORÇO DE RASPA 
ENTRE O INDICADOR E O POLEGAR, REFORÇO 

INTERNO NA PALMA, TAMANHO G, COM 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO 

DO TRABALHO GRAVADO PROCESSO DE 
SOLDAGEM. 

Par 90 R$ 19,06 R$ 1.715,40 

Ex
cl

u
si

vo
 M

E/
EP

P
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7 

[CATMAT 440992] LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM COURO RASPA DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, COM REFORÇO INTERNO 
NO PALMO, PAVETA ENTRE OS DEDOS MÉDIOS E 

POLEGAR PARA PROTEGER A COSTURA 
AUMENTANDO ASSIM SUA DURABILIDADE. 
PUNHO DE 15CM E 20 CM OU SEM PUNHO. 

ACABAMENTO EM VIÉS. 

Par 400 R$ 9,98 R$ 3.992,00 

Ex
cl

u
si

vo
 

M
E/

EP
P

 

8 

[CATMAT 384294] LUVA NITRÍLICA – PVC - 
CANO LONGO- LUVA CONFECCIONADAS EM 

LÁTEX NATURAL, FORRADA INTERNAMENTE 
COM FLOCOS DE ALGODÃO, COM ACABAMENTO 
ANTIDERRAPANTE NA PALMA, FACE PALMAR 

DOS DEDOS E PONTA DOS DEDOS, ACABAMENTO 
DO PUNHO EM VIROLA. TAMANHO MÍNIMO 

ADMITIDO É DE 33 CM (TRINTA E TRÊS 
CENTÍMETROS). 

Par 1226 R$ 12,02 R$ 14.736,52 

Ex
cl

u
si

vo
 M

E/
EP

P
 

9 

[CATMAT 458757] LUVA NÃO CIRÚRGICA - 
LUVA SINTÉTICA CONFECCIONADA EM 

POLICLOROPRENE, ESTÉRIL, ISENTA DE PÓ, 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, FORMATO 

ANATÔMICO. 

Par 500 R$ 9,49 R$ 4.745,00 

Ex
cl

u
si

vo
 

M
E/

EP
P

 

10 

[CATMAT 335008] LUVA TÉRMICA - LUVA DE 
SEGURANÇA, CONFECCIONADA EM FIBRA DE 

POLIÉSTER (NONTECK) E GRAFATEX EM 
ALGODÃO E POLIÉSTER DE 4 FIOS, MITENE DOIS 

DEDOS. PUNHOS 35 CM E 45 CM. 

Par 50 R$ 88,10 R$ 4.405,00 

Ex
cl

u
si

vo
 

M
E/

EP
P

 

11 

[CATMAT 315876] PROTETOR AURICULAR - 
MODELO CONCHA- ATENUAÇÃO ACIMA DE 15 
DB PROTETOR AUDITIVO, DO TIPO CONCHA, 

CONSTITUÍDO POR DUAS CONCHAS EM 
PLÁSTICOS, APRESENTANDO ALMOFADAS DE 

ESPUMA EM SUAS LATERAIS E EM SEU 
INTERIOR, POSSUI UMA HASTE EM PLÁSTICO 

RÍGIDO ALMOFADADO E METAL QUE MANTÉM 
AS CONCHAS SELADAS CONTRA A REGIÃO DAS 

ORELHAS DO USUÁRIO E QUE SUSTENTA AS 
CONCHAS. 

Par 200 R$ 11,97 R$ 2.394,00 

Ex
cl

u
si

vo
 M

E/
EP

P
 

12 

[CATMAT 616645] PROTETOR AURICULAR - 
MODELO PLUG – ATENUAÇÃO ACIMA DE 13 DB - 
PROTETOR AURICULAR - COM CAPACIDADE DE 

110 DECIBÉIS; TIPO INSERÇÃO, 
CONFECCIONADO EM SILICONE, 100% 

RECICLÁVEL, ANTIALÉRGICO, PRÉ MOLDADO, 
TAMANHO ÚNICO EM FORMATO CILÍNDRICO, 

COM 3 FALANGES, COM CORDÃO EM ALGODÃO 
PARA ATENUAÇÃO ACÚSTICA DE 16DB. 

EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO O PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. 

Par 400 R$ 2,39 R$ 956,00 

Ex
cl

u
si

vo
 M

E/
EP

P
 

13 

[CATMAT 458415] CALÇADO DE SEGURANÇA – 
TIPO COTURNO CALÇADO OCUPACIONAL, TIPO 

B, COM BIQUEIRA EM POLIPROPILENO, 
CONFECCIONADO EM COURO TIPO VAQUETA 

HIDROFUGADA, FORRADO EM TECIDO, 
PALMILHA DE MONTAGEM EM NÃO TECIDO, 
MONTADA PELO SISTEMA STROBEL, SOLADO 

MULTIFUNCIONAL EM POLIURETANO 
BIDENSIDADE INJETADO DIRETAMENTE NO 

CABEDAL, COM ALMA PLÁSTICA ESTRUTURAL, 
COM PALMILHA INTERNA DE CONFORTO. COR: 

PRETO. 

Par 120 R$ 112,90 R$ 13.548,00 

Ex
cl

u
si

vo
 M

E/
EP

P
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14 

[CATMAT 349589] CALÇADO DE SEGURANÇA 
(BOTINA) - CANO ALTO CALÇADO 

OCUPACIONAL, TIPO BOTINA, COM 
FECHAMENTO EM ELÁSTICO NAS LATERAIS, 

CONFECCIONADO EM COURO PRETO CURTIDO 
AO CROMO, PALMILHA DE MONTAGEM EM TNT – 

TECIDO NÃO TECIDO RESINADO NA COR 
BRANCA, COSTURADA PELO PROCESSO 

STROBEL, FORRO INTERNO EM TNT TECIDO NÃO 
TECIDO NA COR CINZA, SOLADO EM 

POLIURETANO BIDENSIDADE NA COR CINZA, 
INJETADO DIRETAMENTE AO CABEDAL, COM 

RESISTÊNCIA AO ÓLEO COMBUSTÍVEL E A 
ABSORÇÃO DE ENERGIA NO SALTO, BIQUEIRA 

EM POLIPROPILENO. COR: PRETA. 

Par 950 R$ 54,44 R$ 51.718,00 

Ex
cl

u
si

vo
 M

E/
EP

P
 

15 

[CATMAT 397650] CALÇADO DE SEGURANÇA - 
CANO BAIXO CALÇADO OCUPACIONAL DE USO 

PROFISSIONAL, TIPO A, COM ELÁSTICO NA 
LATERAL, CONFECCIONADO EM COURO TIPO 
VAQUETA, FORRO DA GÁSPEA EM MATERIAL 
NÃO TECIDO, PALMILHA DE MONTAGEM NÃO 

TECIDO FIXADA PELO SISTEMA STROBEL, 
SOLADO INJETADO EM POLIURETANO 

BIDENSIDADE, ANTIDERRAPANTE E COM 
RESISTÊNCIA A ÓLEO COMBUSTÍVEL. COR: 

PRETO. 

Par 250 R$ 51,06 R$ 12.765,00 

Ex
cl

u
si

vo
 M

E/
EP

P
 

16 

[CATMAT 285344] CALÇADO DE SEGURANÇA - 
PARA ALTAS TEMPERATURAS - CALÇADO 

OCUPACIONAL DE USO PROFISSIONAL TIPO 
BOTINA, FECHAMENTO EM ELÁSTICO, 

CONFECCIONADO EM COURO HIDROFUGADO 
CURTIDO AO CROMO, FORRO DA GÁSPEA EM 
NÃO TECIDO, FORRO LATERAL EM TECIDO, 
PALMILHA DE MONTAGEM EM MATERIAL 

SINTÉTICO MONTADA PELO SISTEMA STROBEL, 
PALMILHA INTERNA REMOVÍVEL, BIQUEIRA 
PLÁSTICA PARA CONFORMAÇÃO, SOLADO DE 
BORRACHA BLAQUEADO COM PROPRIEDADE 

ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO CONTATO 
COM O CALOR (ALTA TEMPERATURA), AO ÓLEO 
COMBUSTÍVEL E COM SISTEMA ABSORÇÃO DE 
ENERGIA NA REGIÃO DO SALTO. COR: PRETO. 

Par 360 R$ 94,53 R$ 34.030,80 

Ex
cl

u
si

vo
 M

E/
EP

P
 

17 

[CATMAT 463963] CALÇADO DE SEGURANÇA – 
COZINHEIRA - CALÇADO OCUPACIONAL DE USO 
PROFISSIONAL TIPO TÊNIS, FECHAMENTO EM 

ELÁSTICO NAS LATERAIS, CONFECCIONADO EM 
MICROFIBRA RESISTENTE À UMIDADE (WRU), 
COLARINHO EM MATERIAL TÊXTIL, FORRO DA 
GÁSPEA EM NÃO TECIDO, FORRO LATERAL EM 

TECIDO, PALMILHA DE MONTAGEM EM NÃO 
TECIDO RESINADO COSTURADA PELO PROCESSO 

STROBEL, PALMILHA INTERNA REMOVÍVEL, 
BIQUEIRA EM POLIPROPILENO PARA 

CONFORMAÇÃO, SOLADO EM POLIURETANO BI 
DENSIDADE INJETADO DIRETAMENTE AO 
CABEDAL, RESISTENTE À ABSORÇÃO DE 

ENERGIA NO SALTO E AO ÓLEO COMBUSTÍVEL. 
COR: BRANCO. 

Par 100 R$ 58,30 R$ 5.830,00 

Ex
cl

u
si

vo
 M

E/
EP

P
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18 

[CATMAT 620540] BOTA DE PVC - CANO LONGO 
(COM POLAINA) - CALÇADO OCUPACIONAL TIPO 

BOTA, CLASSIFICAÇÃO II, IMPERMEÁVEL, 
CONFECCIONADO EM PVC (POLICLORETO DE 

POLIVINILA) NA COR PRETA COM POLAINA NA 
COR AMARELA NO CANO PARA AJUSTE E 

SOLADO ANTIDERRAPANTE NA COR AMARELA, 
RESISTENTE À PRODUTOS QUÍMICOS. 

Par 250 R$ 53,06 R$ 13.265,00 

Ex
cl

u
si

vo
 

M
E/

EP
P

 

19 

BOTA EVA - FRIGORÍFICO (CANO MÉDIO) 
CALÇADO OCUPACIONAL TIPO BOTA, 

IMPERMEÁVEL, CANO MÉDIO, CABEDAL EM EVA 
(ETIL VINIL ACETATO), SEM FORRO, SOLADO EM 
POLIURETANO ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE 

À ABSORÇÃO DE ENERGIA, AO ÓLEO 
COMBUSTÍVEL E AO ISOLAMENTO DE FRIO. COR: 

BRANCO. 
Obs.: Até o momento, o presente produto, não 
consta padronizado no Catálogo Eletrônico do 
Governo Federal https://www.gov.br/pncp/pt-
br/catalogo-eletronico-de-padronizacao/itens-

padronizados. 

Par 5 R$ 72,88 R$ 364,40 

Ex
cl

u
si

vo
 M

E/
EP

P
 

20 

[CATMAT 321662] AVENTAL DE RASPA – 
SOLDADOR - AVENTAL DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADO EM COURO DE RASPA EM COR 
NATURAL DE 100 X 60 CM. POSSUI TIRA EM 

COURO NO PESCOÇO PARA FIXAÇÃO E TIRAS 
LATERAIS NO MESMO MATERIAL PARA FIXAÇÃO 

E AJUSTE DO AVENTAL. APROVADO PARA: 
PROTEÇÃO DO TRONCO DO USUÁRIO CONTRA 

AGENTES CORTANTES, PERFURANTES, 
ABRASIVOS, ESCORIANTES E TÉRMICOS 

PROVENIENTES DE OPERAÇÕES DE SOLDAGEM E 
PROCESSOS SIMILARES. 

Un. 10 R$ 34,95 R$ 349,50 

Ex
cl

u
si

vo
 M

E/
EP

P
 

21 

[CATMAT 294837] AVENTAL DE BRIM 
AVENTAL -100% ALGODÃO BRIM SARJA 3/1, 

COM TIRA PARA AJUSTAR ALTURA, LARGURA E 
DECOTE. COR CINZA OU PRETA. 

Un. 150 R$ 26,89 R$ 4.033,50 

Ex
cl

u
si

vo
 

M
E/

EP
P

 

22 

[CATMAT 260484] JAQUETA TÉRMICA - JAPONA 
DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM NÁILON, 
FORRO EM MANTA ACRÍLICA DE MATELASSÊ, 
MANGAS LONGAS, PUNHO EM MALHA, CAPUZ, 
FECHAMENTO EM VELCRO E TRÊS BOTÕES DE 

PRESSÃO METÁLICO. 

Un. 2 R$ 133,97 R$ 267,94 

Ex
cl

u
si

vo
 

M
E/

EP
P

 

23 

[CATMAT 400033] BONÉ ÁRABE (TOUCA 
BALACLAVA) - MODELO ÁRABE EM TECIDO DE 
BRIM SOL A SOL, COSTURADO EM NYLON, COM 

ABA TIPO BICO DE PATO, COM OS CANTOS 
ARREDONDADOS, CARNEIRA DO PRÓPRIO 

TECIDO COM 2 CM DE LARGURA EMBAINHANDO 
TODO O CONTORNO INTERNO INFERIOR, 

PROTEÇÃO PARA O PESCOÇO NO MESMO TECIDO 
DO BONÉ DE NO MÍNIMO 25 CM, TAMANHO 

ÚNICO, COMPOSIÇÃO: 67% POLIÉSTER + 33% 
ALGODÃO, SARJA 2X1, GRAMATURA MÍNIMA DE 

226 G/M2, COM TINGIMENTO PROFISSIONAL, 
COR: A SER DEFINIDA. 

Un. 400 R$ 14,25 R$ 5.700,00 

Ex
cl

u
si

vo
 M

E/
EP

P
 

24 
[CATMAT 428621] TOUCA DESCARTÁVEL - EM 

TNT TOUCA DESCARTÁVEL TNT BRANCA 
C/ELÁSTICO. 

Emb. c/ 
100 Un. 

500 R$ 6,84 R$ 3.420,00 

Ex
cl

u
si

vo
 

M
E/

EP
P
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25 

[CATMAT 616761] MÁSCARA PROTEÇÃO PPF2 - 
COM VÁLVULA - RESPIRADOR PURIFICADOR DE 
AR TIPO PEÇAS SEMIFACIAL FILTRANTE PARA 

PARTÍCULAS PFF2, CLASSE "S", CONFECCIONADA 
EM QUATRO CAMADAS, SENDO: CAMADA 

EXTERNA DE FIBRA SINTÉTICA DE 
POLIPROPILENO; CAMADA MEIO DE FIBRAS 

SINTÉTICA ESTRUTURAL; CAMADA FILTRANTE 
DE FIBRA SINTÉTICA COM TRATAMENTO 

ELETROSTÁTICO, CAMADA INTERNA DE FIBRA 
SINTÉTICA DE CONTATO FACIAL. COM TIRANTES 

DE CABEÇA DE ELÁSTICO PARA SUSTENTAÇÃO 
DA PEÇA FACIAL, TIRA METÁLICA PARA AJUSTE 

SOBRE O SEPTO NASAL E VÁLVULA DE 
EXALAÇÃO. "ESTE EQUIPAMENTO DEVERÁ 

APRESENTAR O SELO DE MARCAÇÃO DO 
INMETRO". 

Un. 400 R$ 1,44 R$ 576,00 

Ex
cl

u
si

vo
 M

E/
EP

P
 

26 

[CATMAT 486897] MÁSCARA DE PROTEÇÃO - 
SEM VÁLVULA - RESPIRADOR PURIFICADOR DE 

AR TIPO PEÇA SEMIFACIAL FILTRANTE PARA 
PARTÍCULAS, FORMATO DOBRÁVEL, SEM 

VÁLVULA DE EXALAÇÃO, CLASSE PFF 2 "SL”. 
ESTE EQUIPAMENTO DEVERÁ APRESENTAR O 

SELO DE MARCAÇÃO DO INMETRO. 

Un. 300 R$ 0,83 R$ 249,00 

Ex
cl

u
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vo
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27 

[CATMAT 485532] MÁSCARA DE PROTEÇÃO 
DESCARTÁVEL - MÁSCARA CIRÚRGICA, COM 
CLIPE E ELÁSTICO, FILTRO BFE COM 98,8% 

RETENÇÃO BACTERIOLÓGICA, 100%, BRANCA, 
DESCARTÁVEL. 

Un. 500 R$ 7,32 R$ 3.660,00 

Ex
cl
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28 

[CATMAT 269175] MÁSCARA PARA SOLDADOR - 
MÁSCARA DE SOLDA DE SEGURANÇA TIPO 

ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO; MOLDURA 
EXTERNA FRONTAL REFLETIVA; FILTRO DE LUZ 

COM FUNCIONAMENTO ELETRÔNICO 
AUTOMÁTICO TONALIDADES FIXAS E 

VARIÁVEIS, COM TROCA DE BATERIAS; 
SUSPENSÃO COM SISTEMA DE CATRACA 

BASCULANTE AJUSTÁVEL AO DIÂMETRO DA 
CABEÇA DO USUÁRIO, COM AJUSTE DE ALTURA, 
FIXADA ATRAVÉS DE PARAFUSO PLÁSTICO COM 

FRICÇÃO. MÁSCARA DE SOLDA E MOLDURA 
EXTERNA REFLETIVA CONFECCIONADA EM 

PLÁSTICO NYLON POLIAMIDA; FILTRO DE LUZ 
PARA PROTEÇÃO DA RADIAÇÃO DE LUZ VISÍVEL 

COMPOSTO DE LÂMINAS DE VIDRO 
SOBREPOSTAS, ELEMENTOS POLARIZADORES 

DE CRISTAL LÍQUIDO E FILTRO DE 
INTERFERÊNCIA PARA PROTEÇÃO CONTRA 

RADIAÇÃO ULTRA VIOLETA E INFRA VERMELHO 
MONTADOS EM CASSETE DE MATERIAL 

PLÁSTICO, CARNEIRA CONFECCIONADA EM 
NYLON POLIAMIDA COM AJUSTES DE ALTURA E 
DIÂMETRO DA CABEÇA; PLACAS DE PROTEÇÃO 

EXTERNA E INTERNA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADAS EM POLICARBONATO. 

Un. 5 R$ 99,27 R$ 496,35 
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[CATMAT 603077] PROTETOR SOLAR 60 FPS, 
200 ML - ALTA PROTEÇÃO COM TEXTURA 
ULTRALEVE E OIL FREE. HIDRATA A PELE. 

RESISTENTE A ÁGUA E AO SUOR. TECNOLOGIA 
HELIPLEX. PREVENÇÃO CONTRA RAIOS UVA E 

UVB, DEEP UVA E LUZ VISÍVEIS. RÁPIDA 
ABSORÇÃO. VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Frasco 
200 ml 

300 R$ 19,37 R$ 5.811,00 
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30 

[CATMAT 412781] PROTETOR SOLAR – COM 
REPELENTE - RESISTENTE À ÁGUA, NÃO 

OLEOSO, ALTA ABSORÇÃO, FATOR DE PROTEÇÃO 
50 COM REPELENTE. PROTETOR SOLAR 60 FPS, 

200 ML. ALTA PROTEÇÃO COM TEXTURA 
ULTRALEVE E OIL FREE. HIDRATA A PELE. 

RESISTENTE A ÁGUA E AO SUOR. TECNOLOGIA 
HELIPLEX. PREVENÇÃO CONTRA RAIOS UVA E 

UVB, DEEP UVA E LUZ VISÍVEIS. RÁPIDA 
ABSORÇÃO. COM REPELENTE. VALIDADE DO 
PRODUTO: 24 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

Bisnaga 
200 ml 

200 R$ 16,99 R$ 3.398,00 
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31 

[CATMAT 479909] CREME DE PROTEÇÃO PARA 
AS MÃOS (200 A 300 G) - CREME PROTETOR DE 

SEGURANÇA, CLASSIFICADO NO GRUPO 3, 
SÓLIDO, SOB FORMA DE CREME, HOMOGÊNEO, 
BRANCO E DE ODOR PERFUMADO, COMPOSTO 

DE: AQUA, 4,4'-BISL4-ANILINO-6-MORPHOLINO-
1.3.5-TRIAZIN-2-YL(AMINO)STILBENE-2:2'-

DISULPHONATE, POLYESTER-7, NEOPENTYL 
GLYCOL DIHEPTANOATE, PARAFFINUM 

LIQUIDUM, CETEARETH 20, SODIUM LAURYL 
SULFATE, GLYCERIN, ETHYL HEXYL PALMITATE, 

GLYCERYL STEARATE, CETEARYL ALCOHOL, 
METHYLCHLOROISOTHIAZOLINONE, 

METHYLISOTHIAZOLINONE, PARFUM. 

Emb. de 
200g 

150 R$ 11,66 R$ 1.749,00 
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32 

[CATMAT 602436] CINTO DE SEGURANÇA 
PARAQUEDISTA (COM TALABARTE E TRAVA-

QUEDAS) - CINTURÃO PARAQUEDISTA 
ABDOMINAL COM 3 PONTOS, SENDO 1 DORSAL, 

1 FRONTAL E 1 NA CINTURA, POSSUI 
REGULAGEM NAS PERNAS, CINTURA E 
SUSPENSÓRIO. O CINTURÃO DEVE VIR 

ACOMPANHADO DOS COM OS SEGUINTES 
EQUIPAMENTOS (MESMA MARCA): 1) 

TALABARTE DE SEGURANÇA COM ABSORVEDOR 
DE ENERGIA: SAFE DUPLO; SAFE FR. 2) 

TALABARTE DE POSICIONAMENTO: SAFE 
CORDA; SAFE FITA. 3) TRAVA-QUEDAS 

DESLIZANTE: SAFE TRAVA; SAFE TRAVA 
BORBOLETA E SAFE TRAVA INOX. "ESTE 

EQUIPAMENTO DEVERÁ APRESENTAR O SELO 
DE MARCAÇÃO DO INMETRO". 

Un. 12 R$ 163,19 R$ 1.958,28 
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33 

[CATMAT 430333] TALABARTE COM TRAVA – 
QUEDAS - CADARÇO DE POLIÉSTER TUBULAR 

40MM ABERTURA: 22MM E 56MM - TRAVA 
DUPLA CONECTORES: AÇO FORJADO 

COMPRIMENTO: 1,50 CM. 

Un. 1 R$ 151,05 R$ 151,05 
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[CATMAT 321754] CAPACETE - COMPLETO - 
CAPACETE DE SEGURANÇA CLASSE A, COM 

CASCO DE ABA FRONTAL TIPO II, MOLDADO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE NAS 

VERSÕES VENTILADAS (COM ORIFÍCIOS NA 
PARTE SUPERIOR DO CASCO) OU SEM 

VENTILAÇÃO. SUSPENSÃO COM QUATRO OU SEIS 
PONTOS DE FIXAÇÃO, CONFECCIONADA COM 

DUAS OU TRÊS TIRAS DE TECIDO, CARNEIRA EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM 

REGULAGEM ATRAVÉS DAS SUSPENSÕES AJUSTE 
SIMPLES, CATRACA, AJUSTE FÁCIL OU SECURE 

FIT. POSSUI TIRA DE ABSORÇÃO DE SUOR 
REMOVÍVEL, LAVÁVEL E SUBSTITUÍVEL, FIXADA 

À CARNEIRA ATRAVÉS DE 6 PONTOS. O CASCO 
POSSUI DUAS FENDAS LATERAIS, PODENDO 

ACOMODAR ABAFADORES E VISEIRAS. O 
CAPACETE POSSUI A OPÇÃO DE UTILIZAR UMA 
TIRA JUGULAR ACOPLADA AO CASCO, ATRAVÉS 

DE DOIS, OU TRÊS ORIFÍCIOS NAS VERSÕES 
ELÁSTICA OU EM TECIDO. O CASCO POSSUI A 
OPÇÃO DA TIRA REFLETIVA, IMPRESSÃO DE 

LOGO, SUPORTE PARA LANTERNA/LÂMPADA E 
INDICADOR DE VIDA ÚTIL. 

Un. 115 R$ 17,28 R$ 1.987,20 
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35 

[CATMAT 618293] ÓCULOS INCOLOR – MODELO 
LEOPARDO - ÓCULOS DE SEGURANÇA 

CONSTITUÍDOS DE ARCO DE MATERIAL 
PLÁSTICO PRETO COM UM PINO CENTRAL E 

UMA FENDA EM CADA EXTREMIDADE, 
UTILIZADOS PARA O ENCAIXE DE UM VISOR DE 

POLICARBONATO INCOLOR, APOIO NASAL E 
PROTEÇÃO LATERAL INJETADA DO MESMO 

MATERIAL COM UM ORIFÍCIO NA PARTE 
FRONTAL SUPERIOR E UMA FENDA EM CADA 

EXTREMIDADE PARA O ENCAIXE NO ARCO QUE 
POSSUI BORDA SUPERIOR EM MEIA-PROTEÇÃO 

NA PARTE FRONTAL E NAS BORDAS, HASTES 
CONFECCIONADAS DO MESMO MATERIAL DO 

ARCO COMPOSTAS DE DUAS PEÇAS: UMA SEMI-
HASTE VAZADA COM UMA DAS EXTREMIDADE 

FIXADAS AO ARCO POR MEIO DE PARAFUSO 
METÁLICO E SEMI-HASTE COM PINO PLÁSTICO 
EM UMA DAS EXTREMIDADES DA SEMI-HASTE 

ANTERIOR QUE PERMITE O AJUSTE DO 
TAMANHO. 

Un. 150 R$ 3,52 R$ 528,00 
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[CATMAT 601716] ÓCULOS FUMÊ – MODELO 
LEOPARDO - ÓCULOS PARA PROTEÇÃO DOS 
OLHOS CONTRA LUMINOSIDADE INTENSA - 

ÓCULOS DE SEGURANÇA COM LENTE DE 
POLICARBONATO, TRATAMENTO ANTI-RISCO 

NOS LADOS INTERNO E EXTERNO, PONTE NASAL 
DE POLICARBONATO INJETADA NA MESMA PEÇA 

DA LENTE DE POLICARBONATO, COM ESCUDO 
LATERAL DE POLICARBONATO E AJUSTE 

TELESCÓPICO DA HASTE EM 4 POSIÇÕES. PODEM 
SER USADOS COMO SOBREPOSIÇÃO À MAIORIA 

DOS ÓCULOS CORRETIVOS. USADOS COMO 
PROTEÇÃO AOS OLHOS CONTRA PARTÍCULAS 

VOLANTES MULTI-DIRECIONAIS, APRESENTAM 
PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV PROVENIENTES 

DE LUZ SOLAR E LUMINOSIDADE intensa no caso 
da lente preta. 

Un. 500 R$ 3,20 R$ 1.600,00 
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[CATMAT 616643] MACACÃO TNT - MACACÃO 
DE SEGURANÇA CONFECCIONADO EM TECIDO 
NÃO TECIDO (TNT) DE POLIPROPILENO COM 

FILME DE POLIETILENO MICROPOROSO, CAPUZ 
DE DUAS PEÇAS COM ELÁSTICO, FECHAMENTO 
FRONTAL COM ZÍPER BIDIRECIONAL SEM ABA 

PROTETORA, ELÁSTICO NA CINTURA, PUNHOS E 
TORNOZELOS. 

Un. 500 R$ 15,88 R$ 7.940,00 
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[CATMAT 602184] CALÇA DE SEGURANÇA 
(BRIM) - CALÇA DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADA EM BRIM (100% ALGODÃO), ½ 
ELÁSTICO, DOIS BOLSOS FRONTAIS E UM BOLSO 

TRASEIRO. É RESISTENTE A RASGOS E 
ABRASÕES EM GERAL. COR: CINZA. 

Un. 400 R$ 65,52 R$ 26.208,00 
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39 

[CATMAT 618365] CONJUNTO ELETRICISTA 
NR10 - CALÇA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA 

EM UMA CAMADA DE TECIDO, SARJA 3X1, 
COMPOSTO POR 100% ALGODÃO, COM 

GRAMATURA NOMINAL DE 8,6 OZ/YD² (290 
G/M²). ATPV 11 CAL/CM². CAMISA DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADA EM UMA CAMADA 
DE TECIDO, SARJA 3X1, COMPOSTO POR 100% 
ALGODÃO, COM GRAMATURA NOMINAL DE 8,6 

OZ/YD² (290 G/M²). ATPV 11 CAL/CM². 

Un. 2 R$ 296,69 R$ 593,38 
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[CATMAT 481611] PERNEIRA PARA PROTEÇÃO 
CONTRA AGENTES CORTANTES E 
PERFURANTES, MODELO CURTA, 

CONFECCIONADA INTEIRAMENTE EM TECIDO 
SINTÉTICO TIPO BIDIN PLASTIFICADO COM PVC, 
METATARSO REFORÇADO, FECHADA POR MEIO 

DE SOLDA ELETRÔNICA POSSUI INTERNAMENTE 
TRÊS TALAS DE POLIPROPILENO LOCALIZADAS 
NA REGIÃO FRONTAL DA PERNA (ALTURA DA 

CANELA). 

Un. 40 R$ 25,29 R$ 1.011,60 
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41 
[CATMAT 482201] MANGOTE DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADO EM RASPA, FIVELAS 
METÁLICAS E TIRAS EM RASPA PARA AJUSTE. 

Un. 10 R$ 23,56 R$ 235,60 
Ex
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42 

[CATMAT 399247] CAPA DE CHUVA - 
CONFECCIONADA EM TECIDO DE POLIÉSTER 
PLASTIFICADO COM PVC EM UMA DAS FACES, 
CAPUZ CONJUGADO, COM MANGAS LONGAS, 

FECHAMENTO FRONTAL ATRAVÉS DE BOTÕES 
DE PRESSÃO E COSTURA ATRAVÉS DE SOLDA 

ELETRÔNICA. 

Un. 200 R$ 18,88 R$ 3.776,00 
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[CATMAT 617034] CONJUNTO (CALÇA E 
JAQUETA) CONTRA CHUVA CONJUNTO PARA 

PROTEÇÃO, TIPO IMPERMEÁVEL, 
CONFECCIONADA EM TECIDO PVC COM FORRO 

DE POLIÉSTER, FECHAMENTO COM BOTÃO E 
CALÇA COM CORDÃO NA CINTURA. 

Conjunto 45 R$ 49,73 R$ 2.237,85 
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[CATMAT 220538] COLETE REFLETIVO COM 
TIRAS REFLETIVAS DE ALTA VISIBILIDADE DE 5 
CM DE LARGURA SÃO ENVOLTAS EM 360° PARA 

QUE VOCÊ POSSA SER VISTO EM TODAS AS 
DIREÇÕES. - TECIDO 100% POLIÉSTER COM 

ÁREA FRONTAL LISA; MODELO BLUSÃO COM 1 
BOLSO; COR - AMARELO OU LARANJA 

FLUORESCENTE; FECHAMENTO EM ZÍPER; 
FAIXAS RETRO REFLETIVAS. COR: LARANJA. 

Un. 200 R$ 16,06 R$ 3.212,00 
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[CATMAT 367985] CONE DE SEGURANÇA DE 
ALTA RESISTÊNCIA, CONFECCIONADO EM PVC. - 
PINTURA SINTÉTICA, PARA QUE NÃO PERCAM A 

COLORAÇÃO COM O PASSAR DO TEMPO, 
AUMENTANDO ASSIM A SUA DURABILIDADE. 

ALTURA: 75CM, COLORAÇÃO:  LARANJA E 
BRANCO. 

Un. 200 R$ 33,05 R$ 6.610,00 
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46 

[CATMAT 600700] FITA ZEBRADA PARA 
ISOLAMENTO PRETA/AMARELA (200 METROS) 

FITA PARA DEMARCAÇÃO DE ÁREA, DESTAQUES 
EM GERAL. FILME DE POLICLORETO DE VINILA 

(PVC), COBERTO COM ADESIVO A BASE DE 
ACRÍLICO SOLVENTE. EMBALAGEM CONTÉM 1 

ROLO. RESISTENTE E DURÁVEL. LARGURA: 
70MM, ESPESSURA: 0,03MM; CORES PRETO E 

AMARELO. 

Un. 50 R$ 11,42 R$ 571,00 

Ex
cl
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    Valor Total Máximo Admitido                         R$ 273.076,42 

 
Tamanhos 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 Total 

Calçado de Segurança - Modelo coturno  01 04 01 01 01 12 07 02 01    
Calçado de Segurança - Cano alto (Botina)    02 01 02 14 15  02  01  
Calçado de Segurança - Cano baixo            01  
Calçado de Segurança - Altas temperaturas (Botina)  01  03 10 10 11 12  01    
Calçado de Segurança - Cozinheira 04 06 30 15 05         
Bota de PVC - Cano Longo (tipo polaina)  01  06 11 11 11 20 01 02    
Bota em EVA - Frigorífico              
Bota PVC Acoplada - Jardineira              

 
1.2. A opção pelo Sistema de Registro de Preços se justiϐica por possibilitar uma maior adequação 
entre a demanda e o fornecimento parcelado do material ao longo da vigência da ata. Ainda, tende 
a otimizar a utilização do espaço fı́sico disponı́vel ao permitir a manutenção de um estoque 
reduzido. Esta modalidade também auxilia no planejamento orçamentário por distribuir a 
aplicação dos recursos ao longo do exercı́cio. 
 
1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, em atendimento ao 
contido no art. 20 da Lei nº 14.133/21. 
 
1.5. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justiϐicativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado da data de 
assinatura, e poderá ser prorrogado, por igual perı́odo, desde que comprovado o preço vantajoso, 
nos termos do art. 84, da Lei 14.133/2021. 
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1.7. A Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
 
1.8. A Ata não poderá ser prorrogada quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação 
 
1.9. A PMUVA é o único contratante, dispensando-se a realização de procedimento de intenção de 
Registro de Preços, ϐicando ainda vedada a utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos ou 
entidades não participantes. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’ da Lei nº. 14.133/2021).  
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 
 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
 
4.1. Os requisitos serão indicados no Edital de Licitação, considerando as questões de Habilitação, 
Forma de Credenciamento e Forma de Seleção dos Fornecedores. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº. 14.133/2021). 
 
5.1. O fornecimento dos itens deverá ser executado de acordo com as especiϐicações contidas 
neste termo.  
 
5.2. A empresa contratada deverá fornecer os itens dentro do melhor padrão de qualidade, de 
acordo com especiϐicações dispostas no Termo de Referência.  
 
5.3. A contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação ϐiscal, 
social, trabalhista, comercial e tributária, bem como pelos eventuais acidentes, danos e prejuı́zos 
de a qualquer tı́tulo que causar ao Contratante, ao meio ambiente e/ou terceiros, em decorrência 
da execução do objeto contratado, respondendo por si e por seus sucessores.  
 
5.4. Em caso de insolvência ou dissolução da empresa adjudicatária, bem como em casa de 
transferência indireta dos serviços, no todo ou em parte, sem autorização expressa da Prefeitura, 
rescindir-se-á automaticamente o contrato, cabendo à Prefeitura, neste caso, adotar as medidas 
acauteladoras de seus interesses e do erário, independentemente de ação judicial.  
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5.5. Das Condições de Execução:  
 
5.5.1. Os itens/equipamentos serão solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade das 
Secretarias Municipais, devendo ser entregues, no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, 
contados da emissão da ordem de fornecimento, no seguinte endereço: 
 

As entregas dos materiais/equipamentos deverão ser entregues no endereço: Rua Almirante 
Barroso, n° 112 – Centro – União da Vitória – Paraná - CEP 84.600-273, com entregas das 
08h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min - Responsável: Wagner de Moura Santos – 
Almoxarife – Matrícula Funcional n.º 1-365.  

 
5.5.2. Os itens especificados no pedido devem corresponder aos objetos dispostos na licitação. 
Caso haja indisponibilidade dos materiais e/ou equipamentos, isso deve ser comunicado 
previamente ao fiscal do contrato para tratativas posteriores. Não é autorizado o envio de 
materiais e/ou equipamentos fora das especificações técnicas descritas na licitação. 

5.5.3. O fornecedor deverá garantir a qualidade do objeto, devendo, ainda, quando solicitado, 
substituir prontamente o que porventura não atenda aos requisitos contratados, sob pena das 
sanções cabíveis.  

5.5.4. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da contratação, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências constantes neste Edital e na proposta.  

5.5.5. O recebimento provisório deverá ocorrer de forma imediata (no ato da entrega do objeto).  

5.5.6. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Edital e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  

5.5.7. Os bens serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

5.5.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  

5.5.9. O recebimento será condicionado à conferência, exame qualitativo, quantitativo e aceitação 
final obrigando o licitante vencedor a reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 

5.5.10. A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
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5.5.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

5.5.12. Os EPI's e/ou EPC’s devem estar em suas respectivas embalagens originais, se aplicável, 
com indicação da marca na embalagem e/ou no próprio instrumento, com data de validade visível, 
bem como outras características que possibilitem a correta identificação dos mesmos. 

5.5.13. Os equipamentos produtos devem possuir o Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo 
órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho do Ministério do 
Trabalho e Emprego. 

5.5.14. Em caso de irregularidades nos EPI's e/ou EPC’s o Município poderá enviar para um 
laboratório de sua escolha para elaboração de laudos conclusivos, cujas despesas correrão por 
conta da empresa contratada. 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1. DA CONTRATANTE 
6.1.1. Caberá a prática de todos os atos de controle e administração do Objeto.  
 
6.1.2. Solicitar o reparo de eventuais serviços que não estejam de acordo com a solicitação.  
 
6.1.3. Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com a especificação 
apresentada e aceita e solicitar a substituição do mesmo se, no período de validade, a contar do 
recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação ou origem, devidamente 
comprovados.  
 
6.1.4. Providenciar a assinatura da ARP e/ou Contrato e o encaminhamento de sua cópia aos 
órgãos demandante – conforme o caso.  
 
6.1.5. Gerenciar a ARP, acompanhando e fiscalizando sua execução. 
 
6.1.6. Notificar, formal e tempestivamente a Prestadora/Detentora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do Contrato.  
 
6.1.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
6.1.8. Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.  
 
6.1.9. Arcar com as despesas de publicação dos extratos do Objeto Licitado.  
 
6.1.10. Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega.  
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6.1.11. Notificar à Prestadora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento 
hábil para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário. 
 
6.1.12. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com o Licitado, mantendo-os atualizadas a listagem de preços que contemple o 
objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
Objeto Licitado.  
 
6.1.13. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços, para fins 
de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.  
 
6.1.14. Proceder à revogação deste, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações.  
 
6.1.15. Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
6.1.16. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório.  
 
6.1.17. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.  
 
6.1.18. Notificar a Prestadora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  
 
6.1.19. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Prestadora/Detentora do 
objeto desde que não haja impedimento legal para o ato. 
 
6.2. DA CONTRATADA 
 
6.2.1. Executar o objeto de acordo com as normas previstas neste Termo de Referência, bem como 
no instrumento convocatório e contratual;  
  
6.2.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas neste Termo de 
Referência, bem como no Instrumento convocatório e seus anexos;  
 
6.2.3. Responder por danos materiais ou fıśicos, causados por seus empregados, diretamente à 
Contratada ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;  
 
6.2.4. Responsabilizar-se pelo ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que venham ser exigidas por força de lei, ligados ao cumprimento do Contrato;  
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6.2.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier causar à Contratante ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  
 
6.2.6. Acatar orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita ϐiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as relações formuladas;  
 
6.2.7. Manter, durante toda a execução da ARP e/ou Contrato, as condições de habilitação e 
qualiϐicação exigida neste Edital e seus anexos;  
 
6.2.8. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução da ARP e/ou contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, os encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, ϐiscais e comerciais  
 
6.2.11. Comunicar a Prefeitura, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha 
interferir no fornecimento do objeto desta licitação. 
 
6.2.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
 
6.2.13. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 
fornecimentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução, 
no prazo fixado neste Termo de Referência.  
 
6.2.14. Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro 
benefício de qualquer natureza, decorrentes da aquisição dos materiais e com todos os encargos 
sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de 
empregadora.  
 
6.2.15. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados 
aos materiais, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.  
 
6.2.16. Não se valer desta contratação para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos fornecimentos 
realizados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante.  
 
6.3. DAS SANÇÕES 
 
6.3.1. O descumprimento das disposições contidas neste Termo de Referência e/ou contratuais 
sujeita a CONTRATADA às seguintes sanções administrativas: 
 
6.3.1.1. advertência; 
6.3.1.2. multa; 
6.3.1.3. suspensão temporária de participação em licitação; 
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6.3.1.4. impedimento de contratar com a PMUVA; 
6.3.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até sua reabilitação perante autoridade que aplicou a penalidade);  
 
6.3.2. Todas as sanções previstas nesse documento poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a penalidade de multa. (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.3.3. Se o valor do pagamento for insuϐiciente, ϐica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oϐicial. 
 
6.3.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
PMUVA, esse será encaminhado para inscrição em dı́vida ativa. 
 
6.3.5. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 
garantindo-se o contraditório e ampla defesa à CONTRATADA. 
 
6.3.6. Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.3.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas aplicáveis, quando não se justiϐicar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o Contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
6.3.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações cabı́veis, bem como pelas infrações 
administrativas previstas que justiϐiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, nesses casos a duração observará o prazo previsto no (art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021). 
 
6.3.9. A ϐixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda 
buscando indenização suplementar, caso o valor do dano seja superior ao valor da multa aplicada. 
A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.3.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabı́veis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.3.11. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
6.3.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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6.3.12.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
6.3.12.2. as peculiaridades do caso concreto; 
6.3.12.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
6.3.12.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
6.3.12.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
6.3.13. DA SEVERIDADE 
6.3.13.1. As sanções de advertência e multa serão aplicadas conforme a graduação a seguir: 
-Grau de Severidade Leve (L1) = advertência; 
-Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicação de Multas: 
M1 = multa de 0,1% (zero vı́rgula um por cento) do valor total do contrato por dia de 
inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação  
M2 = multa de 0,3% (zero vı́rgula três por cento) do valor total do contrato por dia de 
inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; e 
M3 = multa de 0,5% (zero vı́rgula cinco por cento) do valor total do contrato por dia de 
inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação. 
 
-Grau de Severidade Grave (G1 e G2) = aplicação de sanção: 
 
G1 = multa de 0,7% (zero vı́rgula sete por cento) do valor total do contrato por dia de 
inadimplência e/ou fato gerador ensejador da multa, conforme a natureza da obrigação; e 
 
G2 = Rescisão contratual cumulada com multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
 
6.3.13.2. O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando a conduta e a 
primariedade ou a reincidência da CONTRATADA, conforme tabela a seguir: 
 

ITEM CONDUTAS 

Ocorrência e reincidência 

Grau de severidade 

Leve Moderado Grave 

L1 M1 M2 M3 G1 G2 

1 

O cumprimento irregular de 
cláusulas contratuais, 

do Termo de Referência, 
especiϐicações ou prazos 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

2 

O não cumprimento de cláusulas 
contratuais, do 

Termo de Referência, 
especiϐicações ou prazos 

 1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 

3 

A paralisação do serviço ou do 
fornecimento, sem 

justa causa e prévia comunicação 
à Administração 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

4 

Atraso injustiϐicado do inı́cio da 
execução do 

contrato de prestação de serviço 
ou de 

 1ª vez     
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fornecimento de bens 

5 

Não manter, durante toda a 
execução do contrato, 

as mesmas condições da 
habilitação 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

6 
Apresentar documento falso ou 

fazer declaração 
falsa 

     1ª vez 

7 
Agir em desconformidade legal na 

relação 
contratual 

     1ª vez 

8 
Abandonar a execução do 

contrato 
     1ª vez 

9 

Frustrar ou fraudar, mediante 
ajuste, combinação 

ou qualquer outro expediente, o 
contrato 

     1ª vez 

10 

Criar embaraços ou deixar de 
prestar informações 

que possam contribuir com o 
processo de 

ϐiscalização contratual 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

11 

Deixar de entregar a 
documentação exigida no 
Termo de Referência e/ou 

contrato 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

12 

Deixar de manter a 
documentação de habilitação 

atualizada ou recusar-se a 
apresentar documentos 

complementares relacionados à 
sua habilitação, 

(documentação ϐiscal, 
documentação trabalhista 

e/ou documentação 
previdenciária), quando 

solicitado, ou, ainda, perder as 
condições de 

habilitação exigidas. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

 
6.3.13.3. O rol das infrações descritas na tabela acima não é exaustivo, não excluindo a aplicação 
de outras sanções previstas em lei. 
 
6.3.13.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 
 
6.3.13.5. Em caso de atraso ou não cumprimento de obrigação, a severidade inicial da sanção será 
elevada a cada 05 (cinco) dias úteis, caso a obrigação não seja devidamente adimplida, implicando 
a cumulação das gradações da(s) sanção(ões) aplicada(s) (L1 + M1 + M2 + M3 + G1 + G2), 
excetuadas as penas de multas especıϐ́icas. 
 
6.3.13.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas 
por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, ϐica facultada à PMUVA rescindir unilateralmente o contrato. 
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6.3.14. DA MORATÓRIA 
6.3.14.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustiϐicado sobre o 
valor da parcela inadimplida, para todo o perıódo de atraso, no caso de atraso injustiϐicado na 
entrega dos produtos, limitada a incidência de 30 (trinta) dias. O atraso superior a 30 (trinta) dias 
autorizará a Administração a promover o cancelamento do Contrato. 
 
6.3.14.2. O valor máximo da multa será equivalente a 30 (trinta) dias corridos de atraso. A partir 
deste momento, além da multa, aplica-se o impedimento de licitar e contratar, podendo, à critério 
da Administração, conϐigurar inexecução total da obrigação assumida, culminando na rescisão do 
contrato. 
 
6.3.14.3. Moratória de 2% (dois por cento) por dia, sobre o valor total do Contrato, em caso de 
atraso injustiϐicado no inıćio da execução da Previsão Contratual, superior a 5 (cinco) dias úteis, 
limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. A multa está limitada a 10% (dez por cento) do valor 
total do Contrato. 
 
6.3.14.4. Após o décimo dia útil e a critério da Administração, nos casos de atrasos injustiϐicados 
no inıćio da execução da Previsão Contratual, poderá ocorrer a não aceitação, de forma a 
conϐigurar, nessa hipótese, inexecução parcial do contrato Compensatória de 2% (dois por cento) 
sobre o valor do contrato, no caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 
 
6.3.14.5. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida. 
 
6.3.14.6. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de 
rescisão contratual por culpa do Contratado. 
 
7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 
14.133/21) 
 
7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 



 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      
Fone: 42-3521-1200    e-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 
CNPJ 75.967.760/0001-71     
Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 

 

 

 

“Transformarei as suas lágrimas em sorrisos.” Jeremias 31:13 
 

7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 
7.1.4. O contratado deverá indicar preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
 

7.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

 
7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119). 
 
7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 
7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
7.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 
7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
 
7.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
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7.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 
 
7.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 
SICAF ou a PMUVA não consiga consulta-los diretamente no SICAF. 
 
7.1.13. São indicados para ϐiscalização: 
 
· Gestor: Lindamir de Fátima Varela - Secretária Municipal de Administração. 
· Fiscal: Eva Caziuk – Matrı́cula Funcional n.º 1-991505170 (Técnica em Segurança do Trabalho). 
· Fiscal Substituto: Wagner de Moura Santos – Almoxarife – Matrícula Funcional n.º 1-365. 

 
8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota ϐiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e ϐiscalização do contrato, para efeito de posterior veriϐicação de sua 
conformidade com as especiϐicações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especiϐicações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituı́dos no prazo de 1 (um) dia corrido, a contar da notiϐicação da 
contratada, às suas custas, sem prejuıźo da aplicação das penalidades. 
 
8.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
8.4. O recebimento provisório ou deϐinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proϐissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
8.5. Da Liquidação 
 
8.5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 
dias corridos para ϐins de liquidação. 
 
8.5.2. Para ϐins de liquidação, o setor competente deverá veriϐicar se a nota ϐiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
 
· o prazo de validade; 
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· a data da emissão; 
· os dados do contrato e do órgão contratante; 
· o perı́odo respectivo de execução do contrato; 
· o valor a pagar; e 
· eventual destaque do valor de retenções tributárias cabı́veis. 
 
8.5.3. Havendo erro na apresentação da nota ϐiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ϐicará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
 
8.5.4. O pagamento efetuado pela PMUVA não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades. 
 
8.5.5. EƵ  vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
 
8.5.6. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela PMUVA, o valor devido 
deverá ser acrescido de atualização ϐinanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes 
fórmulas: 
 
· I = (TX / 100) / 365 
· EM = I x N x VP, onde: 
· I = IƵndice de atualização ϐinanceira; 
· TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
· EM = Encargos moratórios; 
· N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
· VP = Valor da parcela em atraso. 
 
8.6. Da Forma de pagamento 
 

8.6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
8.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
8.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
8.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
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8.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ϐicará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oϐicial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 
Lei n. 14.133/2021) 
 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇAǂ O, na 
modalidade PREGAǂ O, sob a forma ELETROƹ NICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. 28, I c/c Art. 40, II e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
 
9.2. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a Fase de Habilitação, onde será 
disponibilizado ao licitante classiϐicado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 
documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será 
de 2 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos 
documentos, sujeito a inabilitação, caso não faça no tempo determinado, podendo vir ser 
prorrogado a critério do(a) pregoeiro(a) em quanto tempo for necessário e durante o horário de 
expediente do órgão. 
 
9.3. Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66, Lei 14.133/2021):  
 
9.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.3.2. No caso de sociedade empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
9.3.3. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurı́dicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
9.3.4. No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no paıś: Decreto de autorização e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  
9.3.5. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.  
 
9.4. Quanto à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68, Lei 14.133/2021):  
 
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurı́dica Cartão CNPJ; 
9.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dı́vida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 
contribuições sociais previstas nas alı́neas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 
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Federal n.º 8.212/1991, às contribuições instituı́das a tı́tulo de substituição, e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros;  
9.4.3. Prova de regularidade ϐiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa do domicı́lio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.4.4. Prova de regularidade ϐiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais 
da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Municı́pio do domicı́lio ou sede do 
licitante, na forma da lei;  
9.4.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
apresentação do Certiϐicado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal – CEF;  
9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 
1943.  
 
9.4.7. A condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor 
individual, deverá ser comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos: 
9.4.7.1. Certidão Simpliϐicada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento 
equivalente; 
9.4.7.2. Declaração escrita (Anexo 04), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de 
qualiϐicação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, estando apto a usufruir dos benefı́cios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei 
Complementar Federal n.º 123, de 2006; 
9.4.7.3. Demonstração do Resultado do Exercı́cio DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 2021, 
do Conselho Federal de Contabilidade CFC, ou outra norma que vier a substituir. 

 
9.5. Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 67, Lei 14.133/2021):  
 
9.5.1. Atestado de capacidade técnico-operacional, fornecido por pessoa jurı́dica de direito 
público ou privado de que a empresa participante já tenha fornecido objeto da mesma natureza 
ou similar, devendo o(s) documento(s) conter endereço e o telefone de contato do(s) atestante(s), 
ou qualquer outra forma que possibilite o Municı́pio valer-se para manter contato. No caso de 
atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos 
por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, ou em caso 
negativo declarar no próprio documento. 

 
9.5.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 
 
9.5.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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9.5.2. CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, expedido pelo respectivo Ministério ou órgão 
equivalente, devidamente válido na forma da legislação especıf́ica vigente, ou cópia da respectiva 
publicação no Diário Oficial da União-DOU, ou respectivos “prints” de páginas do sı́tio do 
Ministério, os quais estarão sujeitos à confirmação pelo setor técnico competente.  
 
9.6. Das Declarações  
 
9.6.1. Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e Constitucionais (Anexo 
02); 
 
9.7. Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69, Lei 14.133/2021):  
 
9.7.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurı́dica, ou de execução patrimonial, expedida no domicı́lio da 
pessoa fı́sica.  
 
9.8. A licitante para ϐins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:  
 
9.8.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 
constar de cláusula especı́ϐica deste Edital, do próprio documento ou de lei especıϐ́ica, será 
considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, salvo os 
atestados/certidões de qualiϐicação técnica, para os quais não se exige validade.  
 
9.8.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identiϐicação clara do subscritor.  
 
9.8.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo(a) Pregoeiro(a).  
 
9.8.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a ϐilial, todos os documentos deverão estar em nome da ϐilial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 
9.8.4.1. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser 
apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da ϐilial da empresa 
licitante.  

 
9.8.5. Todo e qualquer documento apresentado em lı́ngua estrangeira deverá estar acompanhado 
da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.  
 
9.8.6. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegı́veis ou rasurados de tal 
forma que não possam ser entendidos.  
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9.8.7. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituıd́os 
por protocolos, que apenas conϐigurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 
posteriormente ao prazo ϐixado.  
 
9.8.8. Os documentos serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua conformidade com os 
solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.  
 
9.8.9. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as 
exigências do Edital, ela será inabilitada.  
 
9.8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade ϐiscal de microempresa ou 
empresa de pequeno porte assim qualiϐicada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogável por igual perı́odo, para regularização, de forma a possibilitar, após 
tal prazo, sua retomada.  
 
9.8.11. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classiϐicada em primeiro lugar, 
o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 
veriϐicando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classiϐicação.  
 
9.8.12. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de 
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
9.8.13. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de 
todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o(a) pregoeiro(a) considerará a proponente 
habilitada e vencedora do certame.  
 
10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. O valor total máximo estimado da licitação para contratação dos produtos/equipamentos, 
com base nas quantidades estimadas para um perı́odo de 01 (um) ano é R$ 273.076,42 (Duzentos 
e setenta e três mil setenta e seis reais e quarenta e dois centavos), conforme mapa de apuração 
de preços na tabela abaixo:



 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Cruz Machado, 205 – 3º e 4º Pavimentos      
Fone: 42-3521-1200    e-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 
CNPJ 75.967.760/0001-71     
Site Oficial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 

 

 

 

“Transformarei as suas lágrimas em sorrisos.” Jeremias 31:13 
 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 

DATA OBJETO VALOR TOTAL 

05/09/
2024 Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) R$ 273.076,42 
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MÉDIA 
ARITMÉTICA TOTAL 

1 

[CATMAT 616760] LUVA DE 
MALHA (ALGODÃO PIGMENTADA) - 
LUVA DE SEGURANÇA TRICOTADA, 
SEM COSTURA, CONFECCIONADA 
EM FIOS DE ALGODÃO, MODELO 
REVERSÍVEL, ACABAMENTO EM 

OVERLOQUE, COM FIOS DE 
ALGODÃO COM PIGMENTAÇÃO DE 
POLICLOROPRENO DE VINILA NA 

PALMA. 

PAR 15 2,00 1,79 ///// 1,69 ///// 1,95 ///// ///// 2,10 ///// 2,99 4,50 2,75 R$ 2,47 37,05 

2 

[CATMAT 440994] LUVA 
MULTITATO - LUVA DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADA EM FIBRAS 
SINTÉTICAS, REVESTIMENTO DA 

FACE PALMAR E PONTA DOS DEDOS 
EM POLIURETANO (PU), PUNHO 

COM INSERÇÕES DE FIBRAS 
ELÁSTICAS E ACABAMENTO EM 

FIBRAS SINTÉTICAS. 

PAR 1800 ///// 4,00 ///// 2,59 ///// 2,10 ///// ///// 4,00 ///// 3,99 6,50 2,55 R$ 3,21 5.778,00 

3 

[CATMAT 403889] LUVA NITRILL 
FULL - LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM FIBRAS 
SINTÉTICAS, TOTALMENTE 

REVESTIDA COM NITRILA, LISA, 
PUNHO EM FIBRAS ELÁSTICAS E 

ACABAMENTO EM FIBRAS 
SINTÉTICAS. 

PAR 200 5,00 2,39 ///// 2,00 5,18 3,90 1,89 ///// 2,39 6,88 12,29 15,00 10,08 R$ 6,09 1.218,00 
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4 [CATMAT 451548] LUVA DE VINIL 
TRANSPARENTE - SEM PÓ. PAR 500 7,00 16,90 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 19,99 35,00 18,75 R$ 15,66 7.830,00 

5 

[CATMAT 449497] LUVA DE 
VAQUETA/ PETROLEIRA - CANO 

CURTO LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM VAQUETA NA 

PALMA E FACE PALMAR DOS 
DEDOS, TIRA DE REFORÇO 

EXTERNO EM VAQUETA ENTRE OS 
DEDOS POLEGAR E INDICADOR. 

REFORÇO INTERNO EM RASPA NA 
PALMA, DORSO, FACE DORSAL DOS 

DEDOS E PUNHO EM RASPA; 
ELÁSTICO NO DORSO PARA AJUSTE. 

PAR 430 12,15 11,35 ///// 8,30 ///// 12,26 ///// ///// ///// ///// 18,49 25,00 13,05 R$ 12,60 5.418,00 

6 

[CATMAT 430007] LUVA DE 
VAQUETA/ PETROLEIRA - CANO 

LONGO LUVA DE SEGURANÇA EM 
RASPA DE COURO, CANO LONGO, 5 

DEDOS, REFORÇADA, 
COMPRIMENTO NÃO INFERIOR A 20 

CM, REFORÇO DE RASPA ENTRE O 
INDICADOR E O POLEGAR, REFORÇO 
INTERNO NA PALMA, TAMANHO G, 
COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO 

DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GRAVADO PROCESSO DE 

SOLDAGEM. 

PAR 90 13,40 ///// ///// ///// 17,50 13,90 ///// ///// ///// ///// 21,49 29,00 31,61 R$ 19,06 1.715,40 

7 

[CATMAT 440992] LUVA DE 
SEGURANÇA CONFECCIONADA EM 

COURO RASPA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM REFORÇO 

INTERNO NO PALMO, PAVETA 
ENTRE OS DEDOS MÉDIOS E 

POLEGAR PARA PROTEGER A 
COSTURA AUMENTANDO ASSIM SUA 
DURABILIDADE. PUNHO DE 15CM E 

20 CM OU SEM PUNHO. 
ACABAMENTO EM VIÉS. 

PAR 400 9,00 9,99 14,00 ///// 7,50 10,89 ///// 10,40 5,00 ///// 11,99 12,00 8,98 R$ 9,98 3.992,00 

8 

[CATMAT 384294] LUVA NITRÍLICA 
– PVC - CANO LONGO- LUVA 

CONFECCIONADAS EM LÁTEX 
NATURAL, FORRADA 

INTERNAMENTE COM FLOCOS DE 
ALGODÃO, COM ACABAMENTO 

PAR 1226 ///// 11,11 ///// ///// 1,05 12,71 ///// ///// 2,40 ///// 15,89 25,00 15,98 R$ 12,02 14.736,52 
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ANTIDERRAPANTE NA PALMA, 
FACE PALMAR DOS DEDOS E PONTA 

DOS DEDOS, ACABAMENTO DO 
PUNHO EM VIROLA. TAMANHO 
MÍNIMO ADMITIDO É DE 33 CM 

(TRINTA E TRÊS CENTÍMETROS). 

9 

[CATMAT 458757] LUVA NÃO 
CIRÚRGICA - LUVA SINTÉTICA 

CONFECCIONADA EM 
POLICLOROPRENE, ESTÉRIL, 
ISENTA DE PÓ, SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA, FORMATO 

ANATÔMICO. 

PAR 500 ///// 2,00 ///// ///// 5,02 8,80 ///// ///// 2,39 ///// 19,99 45,00 18,75 R$ 9,49 4.745,00 

10 

[CATMAT 335008] LUVA TÉRMICA 
- LUVA DE SEGURANÇA, 

CONFECCIONADA EM FIBRA DE 
POLIÉSTER (NONTECK) E 

GRAFATEX EM ALGODÃO E 
POLIÉSTER DE 4 FIOS, MITENE DOIS 

DEDOS. PUNHOS 35 CM E 45 CM. 

PAR 50 ///// 139,00 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 132,49 80,00 51,82 R$ 88,10 4.405,00 

11 

[CATMAT 315876] PROTETOR 
AURICULAR - MODELO CONCHA- 

ATENUAÇÃO ACIMA DE 15 DB 
PROTETOR AUDITIVO, DO TIPO 

CONCHA, CONSTITUÍDO POR DUAS 
CONCHAS EM PLÁSTICOS, 

APRESENTANDO ALMOFADAS DE 
ESPUMA EM SUAS LATERAIS E EM 

SEU INTERIOR, POSSUI UMA HASTE 
EM PLÁSTICO RÍGIDO 

ALMOFADADO E METAL QUE 
MANTÉM AS CONCHAS SELADAS 

CONTRA A REGIÃO DAS ORELHAS 
DO USUÁRIO E QUE SUSTENTA AS 

CONCHAS. 

UND. 200 9,99 3,58 20,00 3,95 16,50 ///// ///// 1,95 1,23 ///// 25,49 25,00 29,58 R$ 11,97 2.394,00 

12 

[CATMAT 616645] PROTETOR 
AURICULAR - MODELO PLUG – 
ATENUAÇÃO ACIMA DE 13 DB - 
PROTETOR AURICULAR - COM 

CAPACIDADE DE 110 DECIBÉIS; 
TIPO INSERÇÃO, CONFECCIONADO 
EM SILICONE, 100% RECICLÁVEL, 
ANTIALÉRGICO, PRÉ MOLDADO, 
TAMANHO ÚNICO EM FORMATO 

PAR 400 ///// 3,58 ///// ///// ///// 3,90 ///// 1,95 ///// ///// 1,38 2,50 1,05 R$ 2,39 956,00 
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CILÍNDRICO, COM 3 FALANGES, COM 
CORDÃO EM ALGODÃO PARA 

ATENUAÇÃO ACÚSTICA DE 16DB. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO O PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE. 

13 

[CATMAT 458415] CALÇADO DE 
SEGURANÇA – TIPO COTURNO 

CALÇADO OCUPACIONAL, TIPO B, 
COM BIQUEIRA EM POLIPROPILENO, 
CONFECCIONADO EM COURO TIPO 

VAQUETA HIDROFUGADA, 
FORRADO EM TECIDO, PALMILHA 
DE MONTAGEM EM NÃO TECIDO, 

MONTADA PELO SISTEMA STROBEL, 
SOLADO MULTIFUNCIONAL EM 
POLIURETANO BIDENSIDADE 
INJETADO DIRETAMENTE NO 

CABEDAL, COM ALMA PLÁSTICA 
ESTRUTURAL, COM PALMILHA 
INTERNA DE CONFORTO. COR: 

PRETO. 

PAR 120 ///// 70,00 ///// 49,99 45,00 133,10 ///// ///// 37,40 ///// 256,00 280,00 198,84 R$ 112,90 13.548,00 

14 

[CATMAT 349589] CALÇADO DE 
SEGURANÇA (BOTINA) - CANO ALTO 

CALÇADO OCUPACIONAL, TIPO 
BOTINA, COM FECHAMENTO EM 

ELÁSTICO NAS LATERAIS, 
CONFECCIONADO EM COURO PRETO 
CURTIDO AO CROMO, PALMILHA DE 
MONTAGEM EM TNT – TECIDO NÃO 
TECIDO RESINADO NA COR BRANCA, 

COSTURADA PELO PROCESSO 
STROBEL, FORRO INTERNO EM TNT 
TECIDO NÃO TECIDO NA COR CINZA, 

SOLADO EM POLIURETANO 
BIDENSIDADE NA COR CINZA, 
INJETADO DIRETAMENTE AO 

CABEDAL, COM RESISTÊNCIA AO 
ÓLEO COMBUSTÍVEL E A ABSORÇÃO 
DE ENERGIA NO SALTO, BIQUEIRA 
EM POLIPROPILENO. COR: PRETA. 

PAR 950 46,80 59,26 ///// 62,99 45,48 ///// 52,90 ///// 43,50 49,00 74,99 85,00 55,08 R$ 54,44 51.718,00 
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15 

[CATMAT 397650] CALÇADO DE 
SEGURANÇA - CANO BAIXO 

CALÇADO OCUPACIONAL DE USO 
PROFISSIONAL, TIPO A, COM 

ELÁSTICO NA LATERAL, 
CONFECCIONADO EM COURO TIPO 
VAQUETA, FORRO DA GÁSPEA EM 

MATERIAL NÃO TECIDO, PALMILHA 
DE MONTAGEM NÃO TECIDO 

FIXADA PELO SISTEMA STROBEL, 
SOLADO INJETADO EM 

POLIURETANO BIDENSIDADE, 
ANTIDERRAPANTE E COM 

RESISTÊNCIA A ÓLEO 
COMBUSTÍVEL. COR: PRETO. 

PAR 250 ///// ///// ///// 36,00 ///// 52,57 44,94 ///// ///// 46,99 75,99 85,00 49,85 R$ 51,06 12.765,00 

16 

[CATMAT 285344] CALÇADO DE 
SEGURANÇA - PARA ALTAS 

TEMPERATURAS - CALÇADO 
OCUPACIONAL DE USO 

PROFISSIONAL TIPO BOTINA, 
FECHAMENTO EM ELÁSTICO, 
CONFECCIONADO EM COURO 
HIDROFUGADO CURTIDO AO 

CROMO, FORRO DA GÁSPEA EM NÃO 
TECIDO, FORRO LATERAL EM 

TECIDO, PALMILHA DE MONTAGEM 
EM MATERIAL SINTÉTICO 

MONTADA PELO SISTEMA STROBEL, 
PALMILHA INTERNA REMOVÍVEL, 

BIQUEIRA PLÁSTICA PARA 
CONFORMAÇÃO, SOLADO DE 

BORRACHA BLAQUEADO COM 
PROPRIEDADE ANTIDERRAPANTE, 
RESISTENTE AO CONTATO COM O 
CALOR (ALTA TEMPERATURA), AO 

ÓLEO COMBUSTÍVEL E COM 
SISTEMA ABSORÇÃO DE ENERGIA 

NA REGIÃO DO SALTO. COR: PRETO. 

PAR 360 ///// ///// ///// 39,60 ///// ///// ///// ///// 110,00 ///// 119,49 130,00 73,58 R$ 94,53 34.030,80 

17 

[CATMAT 463963] CALÇADO DE 
SEGURANÇA – COZINHEIRA - 

CALÇADO OCUPACIONAL DE USO 
PROFISSIONAL TIPO TÊNIS, 

FECHAMENTO EM ELÁSTICO NAS 
LATERAIS, CONFECCIONADO EM 

MICROFIBRA RESISTENTE À 

PAR 100 35,88 ///// ///// 34,00 51,95 58,90 ///// 42,00 72,65 ///// 85,99 105,00 85,05 R$ 58,30 5.830,00 
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UMIDADE (WRU), COLARINHO EM 
MATERIAL TÊXTIL, FORRO DA 

GÁSPEA EM NÃO TECIDO, FORRO 
LATERAL EM TECIDO, PALMILHA DE 

MONTAGEM EM NÃO TECIDO 
RESINADO COSTURADA PELO 

PROCESSO STROBEL, PALMILHA 
INTERNA REMOVÍVEL, BIQUEIRA 

EM POLIPROPILENO PARA 
CONFORMAÇÃO, SOLADO EM 

POLIURETANO BI DENSIDADE 
INJETADO DIRETAMENTE AO 

CABEDAL, RESISTENTE À 
ABSORÇÃO DE ENERGIA NO SALTO 

E AO ÓLEO COMBUSTÍVEL. COR: 
BRANCO. 

18 

[CATMAT 620540] BOTA DE PVC - 
CANO LONGO (COM POLAINA) - 
CALÇADO OCUPACIONAL TIPO 

BOTA, CLASSIFICAÇÃO II, 
IMPERMEÁVEL, CONFECCIONADO 

EM PVC (POLICLORETO DE 
POLIVINILA) NA COR PRETA COM 
POLAINA NA COR AMARELA NO 
CANO PARA AJUSTE E SOLADO 

ANTIDERRAPANTE NA COR 
AMARELA, RESISTENTE À 

PRODUTOS QUÍMICOS. 

PAR 250 39,00 37,08 ///// 48,97 35,52 87,62 31,70 ///// 38,75 ///// 94,59 75,00 83,89 R$ 53,06 13.265,00 

19 

BOTA EVA - FRIGORÍFICO (CANO 
MÉDIO) CALÇADO OCUPACIONAL 
TIPO BOTA, IMPERMEÁVEL, CANO 

MÉDIO, CABEDAL EM EVA (ETIL 
VINIL ACETATO), SEM FORRO, 

SOLADO EM POLIURETANO 
ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE À 
ABSORÇÃO DE ENERGIA, AO ÓLEO 
COMBUSTÍVEL E AO ISOLAMENTO 

DE FRIO. COR: BRANCO. 

PAR 5 ///// ///// ///// 52,00 ///// ///// ///// ///// ///// ///// 112,49 80,00 86,64 R$ 72,88 364,40 

20 

[CATMAT 321662] AVENTAL DE 
RASPA – SOLDADOR - AVENTAL DE 
SEGURANÇA CONFECCIONADO EM 

COURO DE RASPA EM COR 
NATURAL DE 100 X 60 CM. POSSUI 

TIRA EM COURO NO PESCOÇO PARA 

UND. 10 27,90 26,90 ///// 31,10 ///// 30,65 ///// 56,90 29,90 ///// 37,89 45,00 28,30 R$ 34,95 349,50 
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FIXAÇÃO E TIRAS LATERAIS NO 
MESMO MATERIAL PARA FIXAÇÃO E 

AJUSTE DO AVENTAL. APROVADO 
PARA: PROTEÇÃO DO TRONCO DO 

USUÁRIO CONTRA AGENTES 
CORTANTES, PERFURANTES, 
ABRASIVOS, ESCORIANTES E 

TÉRMICOS PROVENIENTES DE 
OPERAÇÕES DE SOLDAGEM E 

PROCESSOS SIMILARES. 

21 

[CATMAT 294837] AVENTAL DE 
BRIM AVENTAL -100% ALGODÃO 
BRIM SARJA 3/1, COM TIRA PARA 

AJUSTAR ALTURA, LARGURA E 
DECOTE. COR CINZA OU PRETA. 

UND. 150 10,70 27,42 ///// ///// ///// 29,00 ///// ///// 67,50 39,79 21,49 40,00 19,85 R$ 26,89 4.033,50 

22 

[CATMAT 260484] JAQUETA 
TÉRMICA - JAPONA DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADA EM NÁILON, 
FORRO EM MANTA ACRÍLICA DE 
MATELASSÊ, MANGAS LONGAS, 

PUNHO EM MALHA, CAPUZ, 
FECHAMENTO EM VELCRO E TRÊS 
BOTÕES DE PRESSÃO METÁLICO. 

UND. 2 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 137,00 ///// 139,49 170,00 125,41 R$ 133,97 267,94 

23 

[CATMAT 400033] BONÉ ÁRABE 
(TOUCA BALACLAVA) - MODELO 

ÁRABE EM TECIDO DE BRIM SOL A 
SOL, COSTURADO EM NYLON, COM 
ABA TIPO BICO DE PATO, COM OS 

CANTOS ARREDONDADOS, 
CARNEIRA DO PRÓPRIO TECIDO 

COM 2 CM DE LARGURA 
EMBAINHANDO TODO O CONTORNO 

INTERNO INFERIOR, PROTEÇÃO 
PARA O PESCOÇO NO MESMO 

TECIDO DO BONÉ DE NO MÍNIMO 25 
CM, TAMANHO ÚNICO, 

COMPOSIÇÃO: 67% POLIÉSTER + 
33% ALGODÃO, SARJA 2X1, 

GRAMATURA MÍNIMA DE 226 G/M2, 
COM TINGIMENTO PROFISSIONAL, 

COR: A SER DEFINIDA. 

UND. 400 21,00 ///// ///// ///// 6,10 10,42 ///// ///// ///// ///// 14,88 25,00 18,86 R$ 14,25 5.700,00 

24 [CATMAT 428621] TOUCA 
DESCARTÁVEL - EM TNT TOUCA 

Cx. c/ 
100 

UND. 
500 5,30 5,34 ///// 5,89 5,49 5,30 ///// ///// 4,88 5,60 11,49 18,00 12,29 R$ 6,84 3.420,00 
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DESCARTÁVEL TNT BRANCA 
C/ELÁSTICO. 

25 

[CATMAT 616761] MÁSCARA 
PROTEÇÃO PPF2 - COM VÁLVULA - 
RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR 

TIPO PEÇAS SEMIFACIAL 
FILTRANTE PARA PARTÍCULAS 

PFF2, CLASSE "S", CONFECCIONADA 
EM QUATRO CAMADAS, SENDO: 

CAMADA EXTERNA DE FIBRA 
SINTÉTICA DE POLIPROPILENO; 

CAMADA MEIO DE FIBRAS 
SINTÉTICA ESTRUTURAL; CAMADA 
FILTRANTE DE FIBRA SINTÉTICA 

COM TRATAMENTO 
ELETROSTÁTICO, CAMADA 

INTERNA DE FIBRA SINTÉTICA DE 
CONTATO FACIAL. COM TIRANTES 

DE CABEÇA DE ELÁSTICO PARA 
SUSTENTAÇÃO DA PEÇA FACIAL, 

TIRA METÁLICA PARA AJUSTE 
SOBRE O SEPTO NASAL E VÁLVULA 

DE EXALAÇÃO. "ESTE 
EQUIPAMENTO DEVERÁ 
APRESENTAR O SELO DE 

MARCAÇÃO DO INMETRO". 

UND. 400 ///// ///// ///// 1,80 ///// 0,74 ///// ///// ///// ///// 1,99 4,50 1,23 R$ 1,44 576,00 

26 

[CATMAT 486897] MÁSCARA DE 
PROTEÇÃO - SEM VÁLVULA - 

RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR 
TIPO PEÇA SEMIFACIAL FILTRANTE 

PARA PARTÍCULAS, FORMATO 
DOBRÁVEL, SEM VÁLVULA DE 

EXALAÇÃO, CLASSE PFF 2 "SL”. ESTE 
EQUIPAMENTO DEVERÁ 
APRESENTAR O SELO DE 

MARCAÇÃO DO INMETRO. 

UND. 300 0,58 0,35 ///// 0,98 0,38 1,49 ///// ///// 0,51 ///// 1,39 3,50 0,99 R$ 0,83 249,00 

27 

[CATMAT 485532] MÁSCARA DE 
PROTEÇÃO DESCARTÁVEL - 

MÁSCARA CIRÚRGICA, COM CLIPE E 
ELÁSTICO, FILTRO BFE COM 98,8% 

RETENÇÃO BACTERIOLÓGICA, 
100%, BRANCA, DESCARTÁVEL. 

UND. 500 6,24 ///// ///// 4,25 5,39 6,69 ///// ///// ///// 3,67 11,99 15,00 13,00 R$ 7,32 3.660,00 
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28 

[CATMAT 269175] MÁSCARA PARA 
SOLDADOR - MÁSCARA DE SOLDA 

DE SEGURANÇA TIPO 
ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO; 
MOLDURA EXTERNA FRONTAL 

REFLETIVA; FILTRO DE LUZ COM 
FUNCIONAMENTO ELETRÔNICO 

AUTOMÁTICO TONALIDADES FIXAS 
E VARIÁVEIS, COM TROCA DE 
BATERIAS; SUSPENSÃO COM 

SISTEMA DE CATRACA 
BASCULANTE AJUSTÁVEL AO 

DIÂMETRO DA CABEÇA DO 
USUÁRIO, COM AJUSTE DE ALTURA, 

FIXADA ATRAVÉS DE PARAFUSO 
PLÁSTICO COM FRICÇÃO. MÁSCARA 

DE SOLDA E MOLDURA EXTERNA 
REFLETIVA CONFECCIONADA EM 

PLÁSTICO NYLON POLIAMIDA; 
FILTRO DE LUZ PARA PROTEÇÃO DA 

RADIAÇÃO DE LUZ VISÍVEL 
COMPOSTO DE LÂMINAS DE VIDRO 

SOBREPOSTAS, ELEMENTOS 
POLARIZADORES DE CRISTAL 

LÍQUIDO E FILTRO DE 
INTERFERÊNCIA PARA PROTEÇÃO 

CONTRA RADIAÇÃO ULTRA 
VIOLETA E INFRA VERMELHO 
MONTADOS EM CASSETE DE 

MATERIAL PLÁSTICO, CARNEIRA 
CONFECCIONADA EM NYLON 
POLIAMIDA COM AJUSTES DE 

ALTURA E DIÂMETRO DA CABEÇA; 
PLACAS DE PROTEÇÃO EXTERNA E 

INTERNA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADAS EM 

POLICARBONATO. 

UND. 5 ///// 90,58 ///// 79,94 91,00 87,72 ///// 72,24 ///// ///// 119,49 190,00 153,95 R$ 99,27 496,35 

29 

[CATMAT 603077] PROTETOR 
SOLAR 60 FPS, 200 ML - ALTA 

PROTEÇÃO COM TEXTURA 
ULTRALEVE E OIL FREE. HIDRATA A 

PELE. RESISTENTE A ÁGUA E AO 
SUOR. TECNOLOGIA HELIPLEX. 

PREVENÇÃO CONTRA RAIOS UVA E 
UVB, DEEP UVA E LUZ VISÍVEIS. 

Frasco 
200 ml 300 13,05 ///// ///// 18,00 ///// ///// ///// ///// 14,00 ///// 36,49 28,00 23,82 R$ 19,37 5.811,00 
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RÁPIDA ABSORÇÃO. VALIDADE DO 
PRODUTO: 24 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 

30 

[CATMAT 412781] PROTETOR 
SOLAR – COM REPELENTE - 

RESISTENTE À ÁGUA, NÃO OLEOSO, 
ALTA ABSORÇÃO, FATOR DE 

PROTEÇÃO 50 COM REPELENTE. 
PROTETOR SOLAR 60 FPS, 200 ML. 

ALTA PROTEÇÃO COM TEXTURA 
ULTRALEVE E OIL FREE. HIDRATA A 

PELE. RESISTENTE A ÁGUA E AO 
SUOR. TECNOLOGIA HELIPLEX. 

PREVENÇÃO CONTRA RAIOS UVA E 
UVB, DEEP UVA E LUZ VISÍVEIS. 

RÁPIDA ABSORÇÃO. COM 
REPELENTE. VALIDADE DO 

PRODUTO: 24 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UND. 
200 ml 200 14,98 ///// 20,89 13,00 15,00 ///// ///// ///// ///// 14,98 21,46 35,00 18,65 R$ 16,99 3.398,00 

31 

[CATMAT 479909] CREME DE 
PROTEÇÃO PARA AS MÃOS (200 A 

300 G) - CREME PROTETOR DE 
SEGURANÇA, CLASSIFICADO NO 

GRUPO 3, SÓLIDO, SOB FORMA DE 
CREME, HOMOGÊNEO, BRANCO E DE 
ODOR PERFUMADO, COMPOSTO DE: 

AQUA, 4,4'-BISL4-ANILINO-6-
MORPHOLINO-1.3.5-TRIAZIN-2-

YL(AMINO)STILBENE-2:2'-
DISULPHONATE, POLYESTER-7, 

NEOPENTYL GLYCOL 
DIHEPTANOATE, PARAFFINUM 

LIQUIDUM, CETEARETH 20, SODIUM 
LAURYL SULFATE, GLYCERIN, 

ETHYL HEXYL PALMITATE, 
GLYCERYL STEARATE, CETEARYL 

ALCOHOL, 
METHYLCHLOROISOTHIAZOLINONE

, METHYLISOTHIAZOLINONE, 
PARFUM. 

UND. 
200 ml 150 ///// ///// ///// ///// 6,62 ///// 7,00 ///// 19,00 8,65 12,56 18,00 9,78 R$ 11,66 1.749,00 

32 

[CATMAT 602436] CINTO DE 
SEGURANÇA PARAQUEDISTA (COM 
TALABARTE E TRAVA-QUEDAS) - 

CINTURÃO PARAQUEDISTA 

 
UND.  

12 ///// 99,16 ///// 215,05 ///// 107,96 ///// ///// 124,99 ///// 294,00 580,00 137,97 R$ 163,19 1.958,28 
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ABDOMINAL COM 3 PONTOS, SENDO 
1 DORSAL, 1 FRONTAL E 1 NA 

CINTURA, POSSUI REGULAGEM NAS 
PERNAS, CINTURA E SUSPENSÓRIO. 

O CINTURÃO DEVE VIR 
ACOMPANHADO DOS COM OS 
SEGUINTES EQUIPAMENTOS 

(MESMA MARCA): 1) TALABARTE 
DE SEGURANÇA COM ABSORVEDOR 
DE ENERGIA: SAFE DUPLO; SAFE FR. 

2) TALABARTE DE 
POSICIONAMENTO: SAFE CORDA; 

SAFE FITA. 3) TRAVA-QUEDAS 
DESLIZANTE: SAFE TRAVA; SAFE 

TRAVA BORBOLETA E SAFE TRAVA 
INOX. "ESTE EQUIPAMENTO 

DEVERÁ APRESENTAR O SELO DE 
MARCAÇÃO DO INMETRO". 

33 

[CATMAT 430333] TALABARTE 
COM TRAVA – QUEDAS - CADARÇO 

DE POLIÉSTER TUBULAR 40MM 
ABERTURA: 22MM E 56MM - TRAVA 
DUPLA CONECTORES: AÇO FORJADO 

COMPRIMENTO: 1,50 CM. 

 
UND.  

1 ///// 108,25 ///// ///// ///// ///// ///// ///// 155,00 ///// 158,45 380,00 182,51 R$ 151,05 151,05 

34 

[CATMAT 321754] CAPACETE - 
COMPLETO - CAPACETE DE 

SEGURANÇA CLASSE A, COM CASCO 
DE ABA FRONTAL TIPO II, 

MOLDADO EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE NAS VERSÕES 

VENTILADAS (COM ORIFÍCIOS NA 
PARTE SUPERIOR DO CASCO) OU 

SEM VENTILAÇÃO. SUSPENSÃO COM 
QUATRO OU SEIS PONTOS DE 

FIXAÇÃO, CONFECCIONADA COM 
DUAS OU TRÊS TIRAS DE TECIDO, 
CARNEIRA EM POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE, COM 
REGULAGEM ATRAVÉS DAS 

SUSPENSÕES AJUSTE SIMPLES, 
CATRACA, AJUSTE FÁCIL OU SECURE 
FIT. POSSUI TIRA DE ABSORÇÃO DE 

SUOR REMOVÍVEL, LAVÁVEL E 
SUBSTITUÍVEL, FIXADA À CARNEIRA 

ATRAVÉS DE 6 PONTOS. O CASCO 

 
UND.  

115 ///// 13,80 ///// ///// 15,00 13,45 ///// ///// 19,75 25,70 16,99 35,00 16,26 R$ 17,28 1.987,20 
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POSSUI DUAS FENDAS LATERAIS, 
PODENDO ACOMODAR 

ABAFADORES E VISEIRAS. O 
CAPACETE POSSUI A OPÇÃO DE 
UTILIZAR UMA TIRA JUGULAR 

ACOPLADA AO CASCO, ATRAVÉS DE 
DOIS, OU TRÊS ORIFÍCIOS NAS 

VERSÕES ELÁSTICA OU EM TECIDO. 
O CASCO POSSUI A OPÇÃO DA TIRA 
REFLETIVA, IMPRESSÃO DE LOGO, 

SUPORTE PARA 
LANTERNA/LÂMPADA E 

INDICADOR DE VIDA ÚTIL. 

35 

[CATMAT 618293] ÓCULOS 
INCOLOR – MODELO LEOPARDO - 

ÓCULOS DE SEGURANÇA 
CONSTITUÍDOS DE ARCO DE 

MATERIAL PLÁSTICO PRETO COM 
UM PINO CENTRAL E UMA FENDA 

EM CADA EXTREMIDADE, 
UTILIZADOS PARA O ENCAIXE DE 
UM VISOR DE POLICARBONATO 

INCOLOR, APOIO NASAL E 
PROTEÇÃO LATERAL INJETADA DO 

MESMO MATERIAL COM UM 
ORIFÍCIO NA PARTE FRONTAL 

SUPERIOR E UMA FENDA EM CADA 
EXTREMIDADE PARA O ENCAIXE NO 

ARCO QUE POSSUI BORDA 
SUPERIOR EM MEIA-PROTEÇÃO NA 

PARTE FRONTAL E NAS BORDAS, 
HASTES CONFECCIONADAS DO 

MESMO MATERIAL DO ARCO 
COMPOSTAS DE DUAS PEÇAS: UMA 

SEMI-HASTE VAZADA COM UMA 
DAS EXTREMIDADE FIXADAS AO 
ARCO POR MEIO DE PARAFUSO 

METÁLICO E SEMI-HASTE COM PINO 
PLÁSTICO EM UMA DAS 

EXTREMIDADES DA SEMI-HASTE 
ANTERIOR QUE PERMITE O AJUSTE 

DO TAMANHO. 

 
UND.  

150 3,10 3,46 ///// 2,43 4,00 ///// ///// 4,15 2,69 3,36 4,99 6,50 3,51 R$ 3,52 528,00 
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36 

[CATMAT 601716] ÓCULOS FUMÊ – 
MODELO LEOPARDO - ÓCULOS 
PARA PROTEÇÃO DOS OLHOS 

CONTRA LUMINOSIDADE INTENSA - 
ÓCULOS DE SEGURANÇA COM 
LENTE DE POLICARBONATO, 

TRATAMENTO ANTI-RISCO NOS 
LADOS INTERNO E EXTERNO, 

PONTE NASAL DE POLICARBONATO 
INJETADA NA MESMA PEÇA DA 

LENTE DE POLICARBONATO, COM 
ESCUDO LATERAL DE 

POLICARBONATO E AJUSTE 
TELESCÓPICO DA HASTE EM 4 

POSIÇÕES. PODEM SER USADOS 
COMO SOBREPOSIÇÃO À MAIORIA 

DOS ÓCULOS CORRETIVOS. USADOS 
COMO PROTEÇÃO AOS OLHOS 

CONTRA PARTÍCULAS VOLANTES 
MULTI-DIRECIONAIS, APRESENTAM 

PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UV 
PROVENIENTES DE LUZ SOLAR E 

LUMINOSIDADE intensa no caso da 
lente preta. 

UND. 500 ///// ///// ///// 2,50 2,71 2,55 ///// 2,46 ///// 3,69 4,99 6,50 3,51 R$ 3,20 1.600,00 

37 

[CATMAT 616643] MACACÃO TNT - 
MACACÃO DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADO EM TECIDO NÃO 
TECIDO (TNT) DE POLIPROPILENO 

COM FILME DE POLIETILENO 
MICROPOROSO, CAPUZ DE DUAS 

PEÇAS COM ELÁSTICO, 
FECHAMENTO FRONTAL COM ZÍPER 

BIDIRECIONAL SEM ABA 
PROTETORA, ELÁSTICO NA 

CINTURA, PUNHOS E TORNOZELOS. 

UND. 500 11,00 ///// ///// ///// ///// 27,67 ///// ///// ///// ///// 11,99 35,00 12,85 R$ 15,88 7.940,00 

38 

[CATMAT 602184] CALÇA DE 
SEGURANÇA (BRIM) - CALÇA DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADA EM 
BRIM (100% ALGODÃO), ½ 

ELÁSTICO, DOIS BOLSOS FRONTAIS 
E UM BOLSO TRASEIRO. É 

RESISTENTE A RASGOS E ABRASÕES 
EM GERAL. COR: CINZA. 

UND. 400 52,99 ///// ///// ///// 52,60 41,88 52,00 ///// ///// ///// 89,78 95,00 74,42 R$ 65,52 26.208,00 
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39 

[CATMAT 618365] CONJUNTO 
ELETRICISTA NR10 - CALÇA DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADA EM 
UMA CAMADA DE TECIDO, SARJA 

3X1, COMPOSTO POR 100% 
ALGODÃO, COM GRAMATURA 
NOMINAL DE 8,6 OZ/YD² (290 

G/M²). ATPV 11 CAL/CM². CAMISA 
DE SEGURANÇA CONFECCIONADA 

EM UMA CAMADA DE TECIDO, 
SARJA 3X1, COMPOSTO POR 100% 

ALGODÃO, COM GRAMATURA 
NOMINAL DE 8,6 OZ/YD² (290 

G/M²). ATPV 11 CAL/CM². 

UND. 2 ///// ///// ///// ///// ///// 320,70 ///// ///// ///// ///// 181,20 450,00 388,18 R$ 296,69 593,38 

40 

[CATMAT 481611] PERNEIRA 
PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 

CORTANTES E PERFURANTES, 
MODELO CURTA, CONFECCIONADA 

INTEIRAMENTE EM TECIDO 
SINTÉTICO TIPO BIDIN 

PLASTIFICADO COM PVC, 
METATARSO REFORÇADO, 

FECHADA POR MEIO DE SOLDA 
ELETRÔNICA POSSUI 

INTERNAMENTE TRÊS TALAS DE 
POLIPROPILENO LOCALIZADAS NA 

REGIÃO FRONTAL DA PERNA 
(ALTURA DA CANELA). 

UND. 40 ///// ///// ///// ///// 31,13 13,00 ///// ///// ///// ///// 29,49 35,00 27,54 R$ 25,29 1.011,60 

41 

[CATMAT 482201] MANGOTE DE 
SEGURANÇA CONFECCIONADO EM 

RASPA, FIVELAS METÁLICAS E 
TIRAS EM RASPA PARA AJUSTE. 

UND. 10 ///// 22,68 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 42,50 35,00 13,01 R$ 23,56 235,60 

42 

[CATMAT 399247] CAPA DE CHUVA 
- CONFECCIONADA EM TECIDO DE 

POLIÉSTER PLASTIFICADO COM PVC 
EM UMA DAS FACES, CAPUZ 

CONJUGADO, COM MANGAS LONGAS, 
FECHAMENTO FRONTAL ATRAVÉS 

DE BOTÕES DE PRESSÃO E 
COSTURA ATRAVÉS DE SOLDA 

ELETRÔNICA. 

UND. 200 14,99 ///// ///// 13,90 13,88 24,30 15,45 ///// ///// ///// 24,99 25,00 18,56 R$ 18,88 3.776,00 
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43 

[CATMAT 617034] CONJUNTO 
(CALÇA E JAQUETA) CONTRA 

CHUVA CONJUNTO PARA 
PROTEÇÃO, TIPO IMPERMEÁVEL, 
CONFECCIONADA EM TECIDO PVC 

COM FORRO DE POLIÉSTER, 
FECHAMENTO COM BOTÃO E CALÇA 

COM CORDÃO NA CINTURA. 

CONJ, 45 ///// 53,68 ///// ///// ///// 68,53 ///// ///// ///// ///// 26,69 50,00 95,11 R$ 49,73 2.237,85 

44 

[CATMAT 220538] COLETE 
REFLETIVO COM TIRAS REFLETIVAS 
DE ALTA VISIBILIDADE DE 5 CM DE 
LARGURA SÃO ENVOLTAS EM 360° 
PARA QUE VOCÊ POSSA SER VISTO 
EM TODAS AS DIREÇÕES. - TECIDO 

100% POLIÉSTER COM ÁREA 
FRONTAL LISA; MODELO BLUSÃO 
COM 1 BOLSO; COR - AMARELO OU 

LARANJA FLUORESCENTE; 
FECHAMENTO EM ZÍPER; FAIXAS 

RETRO REFLETIVAS. COR: LARANJA. 

UND. 200 13,40 9,00 ///// 10,90 ///// 7,25 ///// ///// 14,33 ///// 24,56 29,00 20,05 R$ 16,06 3.212,00 

45 

[CATMAT 367985] CONE DE 
SEGURANÇA DE ALTA RESISTÊNCIA, 

CONFECCIONADO EM PVC. - 
PINTURA SINTÉTICA, PARA QUE 

NÃO PERCAM A COLORAÇÃO COM O 
PASSAR DO TEMPO, AUMENTANDO 

ASSIM A SUA DURABILIDADE. 
ALTURA: 75CM, COLORAÇÃO:  

LARANJA E BRANCO. 

UND. 200 30,00 ///// ///// 14,00 ///// 59,90 ///// ///// ///// ///// 32,89 65,00 28,48 R$ 33,05 6.610,00 

46 

[CATMAT 600700] FITA ZEBRADA 
PARA ISOLAMENTO 

PRETA/AMARELA (200 METROS) 
FITA PARA DEMARCAÇÃO DE ÁREA, 
DESTAQUES EM GERAL. FILME DE 
POLICLORETO DE VINILA (PVC), 

COBERTO COM ADESIVO A BASE DE 
ACRÍLICO SOLVENTE. EMBALAGEM 

CONTÉM 1 ROLO. RESISTENTE E 
DURÁVEL. LARGURA: 70MM, 

ESPESSURA: 0,03MM; CORES PRETO 
E AMARELO. 

UND. 50 ///// ///// ///// ///// ///// ///// ///// 10,00 8,50 13,00 14,89 18,00 10,71 R$ 11,42 571,00 
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10.2. Para obtenção dos valores de referência foi realizada a média aritmética dos menores valores, destacando que os valores em vermelho não 
entraram na média. 
 
11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, para a execução dos serviços durante o exercício de 2024 consta da Lei 
Orçamentária Anual – 2024, correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s): 
 

Despesa Descrição da Despesa Dotação Fonte 

41 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 04.001.04.122.0003.2006.3.3.90.30.00 00000 

139 Manutenção de Escolas Municipais 07.001.12.361.0019.2084.3.3.90.30.00 00104 

177 Manutenção da Atenção Básica 08.001.10.301.0024.2071.3.3.90.30.00 00000 

177 Manutenção da Atenção Básica 08.001.10.301.0024.2071.3.3.90.30.00 00303 

 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 

União da Vitória/PR, 02 de outubro de 2024 
 
 
 

........................................................................................................................................... 
Daniele Borges de Lima 

Secretária Municipal de Administração em Exercício 
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ANEXO “02”  
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO DE CRITÉRIOS LEGAIS E 

CONSTITUCIONAIS 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
Ao 
MUNICÍPIO DE ....................................................... 
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO n.º .........../2024 
Objeto:............................................................................................ 
 
I. O Signatário da presente, ________________________Carteira de Identidade n.º_________, representante 
legal, em nome da Empresa _______________________, CNPJ/MF _____________, declara: 
 
1) Concordar, na ı́ntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela 
componentes;  
 
2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo OƵ rgão Licitante 
quanto à sua habilitação;  
 
3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que ela se 
submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de Licitação; 
 
4) Sob as penalidades cabı́veis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;  
 
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências 
contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021;  
 
6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação 
vigente, em especial:  
6.1) Não mantém vı́nculo de natureza técnica, comercial, econômica, ϐinanceira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na ϐiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aϐinidade, até o terceiro grau.  
6.2) Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a) judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
 
7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, exime 
o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar; 
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8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e que 
se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo(a) Pregoeiro(a), 
no prazo que ele estipular;  
 
9) Que para ϐins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deϐiciência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especı́ϐicas.  
 
10) Que para ϐins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso XXXIII, 
artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos.  
 
11) Que atesta o atendimento à polı́tica pública ambiental de licitação sustentável, em especial 
que se responsabiliza integralmente com a logı́stica reversa dos produtos, embalagens e serviços 
pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a 
responsabilidade pela destinação ϐinal, ambientalmente adequada.  
 
12) Que para ϐins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 a proposta 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega desta proposta.  
 
II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações:  
 
a) O(A) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do 
RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 
assinatura do Contrato/Ata.  
 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 
em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números:  
 
1 - E-mail:  
2 - Telefone:  
3 - Whats App:  
 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 
pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os 
dados anteriormente fornecidos.  
 
d) nomeia e constitui seu (sua) preposto(a) o(a) Sr.(a) (nome do preposto)., carteira de identidade 
nº........., expedida pela .........., inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o 
nº................................, telefone celular ........................., endereço eletrônico................. assim como o 
endereço da empresa ................................................, para exercer a representação legal junto à 
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Prefeitura Municipal de União da Vitória, com poderes para receber ofícios, representar a 
Contratada em reuniões e assinar respectivas atas - obrigando a Contratada nos termos nela 
constantes, receber solicitações e orientações para o cumprimento do contrato, notificações de 
descumprimento do contrato, inclusive do acordo de níveis de serviço, de aplicação de 
penalidades, de rescisão, de convocação ou tomada de providências para ajustes e aditivos 
contratuais, e todas as demais que imponham ou não abertura de processo administrativo ou 
prazo para a Contratada responder ou tomar providências, e para representá-la em todos os 
demais atos que se relacionem à finalidade específica desta nomeação 
 

  
__________, __ de _________________ de 2024. 

 
 

__________________________________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 
Representante legal da empresa (sócio gerente, administrador ou procurador) 

 
 

 ____________________________________________________________________ 
Assinatura do preposto 
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ANEXO “03”  
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL  

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de União da Vitória – Paraná 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº **/2024 
Fornecedor: 
CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                                Bairro: 
CEP:                                 Cidade:                            Estado: 
Telefone:                                                                 E-mail: 
Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 
A Empresa..............................................., propõe ao MUNICIƵPIO DE a execução do objeto da Licitação 
supra referenciada, tudo em conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em 
referência.  
 

Item Descrição Marca Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1       

 
1) O preço proposto é de R$..............................(................................................................................). 
 
2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de abertura 
da Licitação.  
 
DECLARAMOS QUE ACEITAMOS TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E NOS 
ANEXOS DO Pregão Eletrônico n.º **/2024.  
 
Observações:  
 
DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
Declaramos igualmente, que:  
 
a) Recebemos do Município de União da Vitória/PR todas as informações necessárias a elaboração 
da nossa proposta;  
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b) Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles concordamos 
plenamente;  
 
c) Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato/Ata dentro do 
prazo estabelecido, contada da data de notificação do Município de UNIÃO DA VITÓRIA/PR, bem 
como atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sanções cabíveis;  
 
Declaramos ainda que esta proposta tem o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias.  
 
DATA:_________/___________/__________ 
 

 
___________________________________________________________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo (em todas as folhas) 
Nome do responsável legal da empresa 

RG e CPF do responsável 
 
 
Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta, prevalecerá o 
valor por extenso.  
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ANEXO “04”  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER 
UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
Ao 
MUNICÍPIO DE ....................................................... 
Referência: Pregão Eletrônico n.º .........../2024 
Objeto:............................................................................................ 
 
A Empresa.................................., CNPJ/MF..............................., DECLARA, sob pena de aplicação das 
sanções administrativas cabı́veis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
Parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações, e tendo 
interesse dos benefıćios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber  
 
Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento 
como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 
2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no 
ano-calendário de realização da licitação.  
 
__________________________________________  
Local/ Data  
 
 

...................................................................................................................... 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO “05” 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sita à Rua 
Dr. Cruz Machado, 205, 3.º e 4.º pavimentos, Centro, Município de União da Vitória, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 75.967.760/0001-71, neste ato representado pelo 
Prefeito, BACHIR ABBAS, portador da cédula de identidade nº 3.570.765-4/SSP-PR, inscrito 
no CPF/MF sob nº 580.588.429-15, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 
...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........, 
especificado(s) no(s) item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do Edital de Pregão 
nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
1.2. O fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, obedecerá ao estipulado neste 
instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, 
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 
 
1.2.1. Proposta da CONTRATADA do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ........./2024;  
 
1.2.2. Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº ......../2024 e seus anexos;  
 
1.2.3. Termo de Referência. 
  
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

Item 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO GENRENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão). 
 
3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do referido registro de preços. 

 
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços, ora ϐirmada, terá vigência de 01 (um) ano, contados a partir da 
sua assinatura, podendo ser prorrogada, por igual perı́odo, desde que comprovado o preço 
vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e art. 119 do Decreto Municipal 
n.º 216/2023. 
 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato. 

 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2. 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 
 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8. 

 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 
 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 8, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá com o 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  
 
8.4.1. Por razão de interesse público; 
 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
9. PENALIDADES 
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9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

 
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
10.1. Esta ata e as contratações dela decorrentes se regem pelas disposições expressas na Lei 
Federal n.º 14.133/21 e da legislação correlata e por outras normas de direito público ou privado 
que melhor tutelem o interesse público. 
 
11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
11.2. Extrato desta ata será publicado no Diário Eletrônico da Prefeitura Municipal de União da 
Vitória (PMUVA). 
 
11.3. Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos de 
habilitação, da proposta de preço e dos contratos, conforme Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à 
Informação – LAI) e a Lei n. º 13.709/18 – (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), o 
licitante desde já dá ciência e consentimento para a sua divulgação. 
 
12. DO FORO 
 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória, para solucionar eventuais litı́gios 
decorrentes desta ata e contratações decorrentes. 
 
12.2. As partes ϐirmam a presente ata na presença de duas testemunhas. 
 

 
União da Vitória/PR, ........de ............................de 2024 

 
 

FORNECEDOR REGISTRADO   ÓRGÃO GERENCIADOR 
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............................................................................................. 
1ª Assinatura 

..................................................................................... 
2ª Assinatura 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Representante Legal  BACHIR ABBAS 
Prefeito 

    
Testemunhas:    
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Anexo 
 

CADASTRO RESERVA 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 
itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 
 

Item 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

      

 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
proposta original: 
 

 

Item 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

      

 
 
 

 
 
 


